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PREGÃO ELETRÔNICO COM REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS-PB 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023 - PMP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 070/2023 

 

O município de Patos/PB, com endereço na Rua Epitácio Pessoa, SN, Centro, Patos - PB, CEP 

58.700-020, inscrita no CNPJ 09.084.815/0001-70, mediante o pregoeiro, designado pela portaria 

nº 290/2023, constante dos autos do processo a epígrafe, torna público para conhecimento dos 

interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

com critério de julgamento menor preço, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,do 

Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019,do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012,do 

Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro e 2013,da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro 

de 2010,da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar 

n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 

8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, Decreto Municipal nº 046/2005e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 09:00 hs (horário de Brasília) 

DATA: 31 de janeiro de 2023. 

ANALISE DAS PROPOSTAS: 09:00 hs (horário de Brasília) 

DATA: 10 de fevereiro de 2023 

DATA DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10 de fevereiro de 2023. 

HORÁRIO: 09:01hs (horário de Brasília) 

LOCAL: Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br) 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE INSUMOS E 

MATERIAIS MÉDICOS, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE PATOS/PB, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS, que permite a participação dos interessados na modalidade Licitatória PREGÃO, 

em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

 

2 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS. 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49; 

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
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4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto 

no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-

se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante;  

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data 

de sua apresentação.  

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo 

deste edital.  

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

0,05 (cinco centavos). 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 

serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 

ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro.  

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 

em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 

das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 

fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços: 

7.28.1. Produzidos no país; 

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;  

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital. 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.30.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de02 (DUAS) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
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acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, 

em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E 

QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro.  

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio 

pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 

subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 

apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro 

de 03 (TRES) dias úteis contados da solicitação. 

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 

facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 
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8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência.  

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados 

como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica 

responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues 

deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual 

poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

8.6.3.7.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 

condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais 

impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o 

caso. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 

45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

9. DA HABILITAÇÃO  

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no PORTAL 

DE COMPRAS PUBLICAS, e ainda nos seguintes cadastros: 

9.1.1. PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS; 
9.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

9.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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9.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

9.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

9.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se 

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 

por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da 

abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 

proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 

Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, 

§3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de 

inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 

a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.8. Habilitação jurídica:  

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. CNPJ- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e municipal do domicílio ou 

sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.6. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 

Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.9.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitação. 

 

9.10. Qualificação Econômico-financeira. 

9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica; 

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido 

da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a 

apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do 

Decreto nº 8.538, de 2015); 

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 

9.10.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 
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9.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 

da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

9.10.4.  

𝐿𝐺 =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo circulante + Passivo Não Circulante
 

 

𝑆𝐺 =
Ativo Total

Passivo Circulante +  Passivo Não Circulante
 

 

𝐿𝐶 =
Ativo Circulante

Passivo Circulante
 

 

 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, 

comprovação de que possui Capital Social de 5% (cinco por cento) do valor estimado da 

Contratação, conforme parágrafos 2° e 3°, do art. 31 da Lei 8.666/93. 

 

9.11. Qualificação Técnica 

9.11.1. A licitante deverá apresentar em seu nome Atestado(s) e ou Certidões fornecido(s) 

por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado que comprove(m) sua 

experiência pretérita para o fornecimento ora licitado, de forma compatível em 

quantidades, prazos e características com o objeto desta licitação, conforme Art. 30, 

da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a não apresentação da mesma será motivo 

de desclassificação da licitante 

9.11.2. Pregoeiro(a) poderá promover diligência destinada à comprovação dos atestados 

fornecidos, solicitando apresentação de notas fiscais, contratos ou outros documentos 

que julgar necessário; 

9.11.3. O Atestado de Capacidade Técnica, obrigatoriamente deverá ser emitido com as 

devidas especificações (quantidades, prazos e características), conforme Art. 30, da 

Lei nº 8.666/93, caso o mesmo não seja apresentado restará à desclassificação da 

licitante.  

9.11.4. No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão 

considerados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo 

empresarial da empresa proponente.  

9.11.5. Será considerado como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa 

proponente, empresas controladoras da empresa proponente, ou que tenham pelo 

menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa emitente e da 

empresa proponente. 

 

 

 

9.12. DECLARAÇÕES 

9.12.1. DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO, conforme modelo constante no Anexo III. 



 

 

 

11 

9.12.2. DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, conforme modelo constante no Anexo IV. 

9.12.3. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO, conforme modelo constante no Anexo VI. 

9.12.4. DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA, 

conforme modelo constante no Anexo VII. 

9.12.5. DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA, quando for o caso, conforme 

modelo constante no Anexo VIII. 

9.12.6. DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE, conforme modelo constante no Anexo 

IX. 

9.12.7. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART. 9º, inciso III, da lei 

8.666/93, conforme anexo X. 
 

9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado: (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior 

à fase de habilitação. 

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 

suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 
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9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no PRAZO DE 

02 (DUAS) HORAS, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante. 

 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção 

de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 

por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  
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11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 

sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 

dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou 

de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade 

do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco)dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 

de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

 

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(s), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
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15.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na 

sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de 

preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 

8.666, de 1993; 

 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

 

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 

equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 

Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 

da data de seu recebimento.  

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

16.4. O prazo de vigência da contratação será a final do exercício financeiro vigente, 

prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  

 

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, 

de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 

2002, consulta prévia ao CADIN. 

16.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, 

e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 

cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

16.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, 

sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

16.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 

mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, 

a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
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classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 

contrato ou a ata de registro de preços. 

 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

 

20. DO PAGAMENTO 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

21.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

21.1.3. Apresentar documentação falsa; 

21.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.6. Não mantiver a proposta; 

21.1.7. Cometer fraude fiscal; 

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente.  

21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

21.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

21.4.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

21.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

21.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

21.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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21.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

21.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

21.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público.  

21.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

21.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

21.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

21.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

21.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 

de Referência. 

 

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 

valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado. 

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 

tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 

 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

pregao@patos.pb.gov.brou por petição dirigida ou protocolada no endereço: Centro 

Administrativo Aderbal Martins, Rua Horácio Nóbrega, SN, Belo Horizonte, Patos-PB. 

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao Pregoeiro, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

mailto:pregao@patos.pb.gov.br
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23.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração do edital e dos anexos. 

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.   

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço 

eletrônico:https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf, 

http://patos.pb.gov.br/governo_e_municipio/avisos_de_licitacao e  

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/Processos/, e também poderão ser lidos e/ou 

obtidos no setor de licitações, situado Centro Administrativo Aderbal Martins, Rua Horácio 

Nóbrega, SN, Belo Horizonte, 1º Andar, Patos-PB, nos dias úteis, no horário das 08:00 as 14 

horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 

vista franqueada aos interessados. 

24.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

 
 

 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

 ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf
http://patos.pb.gov.br/governo_e_municipio/avisos_de_licitacao
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/Processos/
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 ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 

 ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, 

ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

 ANEXO V – MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO; 

 ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO; 

 ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE 

DE PROPOSTA; 

 ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 

 ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

 ANEXO X -DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART. 9º, inciso III, da lei 

8.666/93; 
 ANEXO XI – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

 ANEXO XII - MINUTA DO CONTRATO. 

 

 

Patos-PB, 30 de janeiro de 2023. 

 

 

 

ROBEVALDO DE ANDRADE LEITE 

PREGOEIRO OFICIAL 
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 

 

1. OBJETIVO: 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE INSUMOS E 

MATERIAIS MÉDICOS, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

PATOS/PB. 
 

2. JUSTIFICATIVA: 
2.1. Justifica-se a deflagração de processo licitatório tendo em vista a necessidade de 

abastecimento do SAMU 192, das Unidades de Pronto Atendimento – UPA, Pronto Atendimento 

– PA Maria Marques, Unidades Básicas de Saúde – UBS e demais locais que prestam serviços 

médicos e hospitalares. 

 

Além disso, os insumos médico-hospitalares são um suporte às ações de saúde, cuja falta pode 

significar interrupções constantes no tratamento, o que afetaria a qualidade de vida do usuário e 

a credibilidade dos serviços do sistema de saúde. De forma ampla, destina-se a melhorar e tornar 

mais eficiente o atendimento dos serviços de urgência e emergência nas Unidades Básicas de 

Saúde de alta e média complexidade. 

. 

2.3. Considere-se, ainda, a necessidade para a respectiva aquisição tendo em vista sua aquisição 

parcelada se adéqua perfeitamente à modalidade pregão. 

3. ESPECIFICAÇÕES: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE Unidade 

1 

ABAIXADOR DE LÍNGUA; DE MADEIRA; 

DE USO ÚNICO; EXTREMIDADES 

ARREDONDADAS, SEM REBARBAS; 

MEDINDO (14 CM X 1,5 CM 1DE 

LARGURA) X (1,5 MM DE ESPESSURA); 

EMBALADO EM PLÁSTICO 

TRANSPARENTE ATÓXICO E 

RESISTENTE. ( PACOTE COM 100) 

700 Pacotes 

2 

AGULHA HIPODÉRMICA, 

DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 

SILICONIZADA, 40X12MM, HASTE DE 

AÇO INOXIDÁVEL COM PONTA EM 

BISEL TRIFACETADO, CANHÃO 

PLÁSTICO EM COR UNIVERSAL, 

CONECTOR PADRÃO ADAPTÁVEL A 

SERINGAS. CAIXA COM 100 AGULHAS 

400 Caixas 

3 

ÁGUA OXIGENADA 10 VOLUMES - USO 

HOSPITALAR, EMBALAGEM FOSCA COM 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 

PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO EM FRASCO DE 1 

LITRO, 

900 Litros 

4 

AGULHA DESCARTÁVEL 13 X 4,5 - 

AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL, 

CORPO DE AÇO INOXIDÁVEL BI 

SELADO, CANHÃO EM PLÁSTICO, 

PROVIDA DE PROTETOR, CALIBRE 13 X 

500 Caixas 
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4,5, ESTERILIZADA A ÓXIDO DE 

ETILENO, EMBALADA INDIVIDUAL. 

CAIXA COM 100 AGULHAS 

5 

AGULHA HIPODÉRMICA, 

DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 

SILICONIZADA, 20X0,55MM, HASTE DE 

AÇO INOXIDÁVEL COM PONTA EM 

BISEL TRIFACETADO, CANHÃO 

PLÁSTICO EM COR UNIVERSAL, 

CONECTOR PADRÃO ADAPTÁVEL A 

SERINGAS. CAIXA COM 100 AGULHAS 

2.300 Caixas 

6 

AGULHA HIPODÉRMICA, 

DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 

SILICONIZADA, 25X 6,0MM, HASTE DE 

AÇO INOXIDÁVEL COM PONTA EM 

BISEL TRIFACETADO, CANHÃO 

PLÁSTICO EM COR UNIVERSAL, 

CONECTOR PADRÃO ADAPTÁVEL A 

SERINGAS. CAIXA COM 100 AGULHAS 

2.300 Caixas 

7 

AGULHA HIPODÉRMICA, 

DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 

SILICONIZADA, 25X7MM, HASTE DE AÇO 

INOXIDÁVEL COM PONTA EM BISEL 

TRIFACETADO, CANHÃO PLÁSTICO EM 

COR UNIVERSAL, CONECTOR PADRÃO 

ADAPTÁVEL A SERINGAS. CAIXA COM 

100 AGULHAS 

1.700 Caixas 

8 

AGULHA HIPODÉRMICA, 

DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 

SILICONIZADA, 25X8MM, HASTE DE AÇO 

INOXIDÁVEL COM PONTA EM BISEL 

TRIFACETADO, CANHÃO PLÁSTICO EM 

COR UNIVERSAL, CONECTOR PADRÃO 

ADAPTÁVEL A SERINGAS. CAIXA COM 

100 AGULHAS 

500 Caixas 

9 

ÁLCOOL ETÍLICO 96%; CATEGORIA 

INFLAMÁVEL; LIQUIDO, LÍMPIDO, 

INCOLOR, VOLÁTIL, COM ODOR 

CARACTERÍSTICO. FRASCO COM 

1000ML; FACILMENTE VOLATILIZÁVEL 

A BAIXAS TEMP.: 95%; 0.812 - 0.816 (15.56 

₢C). 

200 Litros 

10 

ÁLCOOL; IODADO; CATEGORIA 

COMERCIAL; COM TEOR 1%; 

ACONDICIONADO EM FRASCO COM 1000 

ML; RÓTULO COM DATA DE 

FABRICANTE. Nº DE LOTE, 

PROCEDÊNCIA, VALIDADE. 

340 Litros 

11 

ALGODÃO HIDROFÓBICO; COR BRANCA, 

BOA ABSORÇÃO, MACIO E INODORO; EM 

MANTA COM ESPESSURA UNIFORME E 

COMPACTA; COM ESPESSURA ENTRE 1,0 

5.000 Rolos 
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E 1,5 CM; EM PAPEL APROPRIADO; O 

PRODUTO DEVERÁ ESTAR 

ACONDICIONADO DE FORMA A 

GARANTIR SUA INTEGRIDADE; A 

APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA 

OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL 

VIGENTE. ROLO 500G 

12 

ANUSCOPIO DESCARTÁVEL; EM 

PLÁSTICO ATÓXICO; DE FORMATO 

ANATÔMICO; SEM SALIÊNCIAS 

ANÔMALAS E REBARBAS; DE TAMANHO 

MÉDIO; EMBALADO EM MATERIAL QUE 

GARANTA A INTEGRIDADE DO 

PRODUTO. 

500 Unidades 

13 

ATADURA DE CREPE 100% ALGODÃO 10 

CM 9 FIOS TAM. MINIMO 1,80M PACOTE 

COM 12 

12.000 Pacotes 

14 

ATADURA DE CREPE 100% ALGODÃO 15 

CM 9 FIOS TAM. MINIMO 1,80M PACOTE 

COM 12 

12.000 Pacotes 

15 

ATADURA DE CREPE 100% ALGODÃO 20 

CM 9 FIOS TAM. MINIMO 1,80M PACOTE 

COM 12 

10.000 Pacotes 

16 

ATADURA PARA USO DO SAMU - 

CURATIVO CIRÚRGICO NÃO ADERENTE 

RAYON ESTÉRIL, USO ÚNICO,  

INDICADO PARA CURATIVO 

DECORRENTE DE QUEIMADURA. 

120 Unidades 

17 

BOLSA COLETORA DE URINA SISTEMA 

FECHADO: COLETOR DE URINA, 

SISTEMA FECHADO, CAPACIDADE DE 

2000 ML: ADULTO, BOLSA PLÁSTICA 

RESISTENTE, COM A PARTE ANTERIOR 

TRANSPARENTE E A PARTE POSTERIOR 

OPACA, COM LOCAL PARA 

IDENTIFICAÇÃO DE PACIENTE, 

ATÓXICO, COM ESCALA GRADUADA E 

NUMERADA, COM ALÇA 

CONFECCIONADA EM PLÁSTICO 

RESISTENTE DO TIPO CABIDE PARA 

FIXAÇÃO NO LEITO, LOCAL DE FIXAÇÃO 

DA ALÇA NA BOLSA COLETORA 

REFORÇADO, COM VÁLVULA 

ANTIREFLUXO, COM TUBO EXTENSOR 

DE DRENAGEM EM PVC DE NO MÍNIMO 

120 CM, COM PINÇA PARA CLAMPAGEM 

NA EXTENSÃO DE PVC, COM CÂMERA 

DE PASTEUR, PONTO DE PUNÇÃO PARA 

COLETA DE URINA COM MEMBRANA 

AUTOCICATRIZANTE, CONECTOR COM 

PROTETOR, EXTENSÃO DE DRENAGEM 

INFERIOR COM PINÇA PARA 

600 Unidades 
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CLAMPAGEM, PROTETOR E LOCAL 

PARA ENCAIXE DO TUBO DE 

DRENAGEM, ESTÉRIL. 

18 

CATETER VENOSO CENTRAL – (KIT 

INTRACAHT): INTRACATH DISPOSITIVO 

ESTÉRIL INDICADO NA TERAPIA 

INTRAVENOSA CENTRAL, EM INFUSÕES 

DE MÉDIA E LONGA DURAÇÃO EM 

PACIENTES CRÍTICOS. DESCRIÇÃO: 

MATERIAL: KIT DE CATETERIZAÇÃO - 

CATETER DE ACESSO VENOSO CENTRAL 

– CVC KIT CONTENDO: 01 CATETER 

DUPLO LÚMEN 5FR 5 FR X 13CM,01 FIO 

GUIA COM AVANÇADOR 

0.018”(0.46X500MM),01 AGULHA 

INTRODUTORA DE USO EXCLUSIVO 

PARA INTRODUÇÃO DO FIO GUIA 20GA 

0.68X33MM,01 DILATADOR 10FR X 

15CM,01 SERINGA FENESTRADA DE USO 

EXCLUSIVO PARA AUXÍLIO NA 

INSERÇÃO DO FIO GUIA, 02 

CONECTORES LIVRES DE AGULHA , E 

TAMPA 

30 Unidades 

19 

COBERTOR EM TNT DESCARTÁVEL COM 

ELÁSTICO, LENÇOL ROUPA DE MACA 

HOSPITAL 

8.000 Unidades 

20 

CATETER OXIGENOTERAPIA ADULTO, 

TIPO ÓCULOS CATETER 

OXIGENOTERAPIA, PLÁSTICO ATÓXICO, 

FLEXÍVEL, PONTA ARREDONDA, TIPO 

ÓCULOS, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL C/ 

ADAPTADOR PARA TUBO DE LÁTEX 

2.000 Unidades 

21 

CATETER OXIGENOTERAPIA INFANTIL, 

TIPO ÓCULOS CATETER 

OXIGENOTERAPIA, PLÁSTICO ATÓXICO, 

FLEXÍVEL, PONTA ARREDONDA, TIPO 

ÓCULOS, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL C/ 

ADAPTADOR PARA TUBO DE LÁTEX 

400 Unidades 

22 

CATETER PARA SAMU - SUBCLÁVIA. 

ESTÉRIL. DESCARTÁVEL. CATETER DE 

POLIURETANO 16GA X 30CM COM 

MANDRIL E MANGA PROTETORA, 1 

AGULHA 14GA PARA INTRODUÇÃO DE 

CATETER, 1 PROTETOR DE AGULHA. 

UNO LÚMEN. 

100 Unidades 

23 

CATETER VENOSO PERIFÉRICO; EM 

POLIURETANO; CALIBRE 14; DE BISEL 

TRIFACETADO; COM ASAS FLEXÍVEIS; 

COM CONECTOR EM Y; ENVELOPE 

INDIVIDUAL; EM VINIL, FLEXÍVEL, 

3.000 Unidades 
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TRANSPARENTE E ATÓXICO; ESTÉRIL; 

EMBALADO EM MATERIAL QUE 

GARANTA SUA INTEGRIDADE; A 

APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ 

OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL 

VIGENTE. 

24 

CATETER VENOSO PERIFÉRICO; EM 

POLIURETANO; CALIBRE 16; DE BISEL 

TRIFACETADO; COM ASAS FLEXÍVEIS; 

COM CONECTOR EM Y; ENVELOPE 

INDIVIDUAL; EM VINIL, FLEXÍVEL, 

TRANSPARENTE E ATÓXICO; ESTÉRIL; 

EMBALADO EM MATERIAL QUE 

GARANTA SUA INTEGRIDADE; A 

APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA 

OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL 

VIGENTE. 

3.200 Unidades 

25 

CATETER VENOSO PERIFÉRICO; EM 

POLIURETANO; CALIBRE 18; DE BISEL 

TRIFACETADO; COM ASAS FLEXÍVEIS; 

COM CONECTOR EM Y; ENVELOPE 

INDIVIDUAL; EM VINIL, FLEXÍVEL, 

TRANSPARENTE E ATÓXICO; ESTÉRIL; 

EMBALADO EM MATERIAL QUE 

GARANTA SUA INTEGRIDADE; A 

APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA 

OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL 

VIGENTE. 

30.000 Unidades 

26 

CATETER VENOSO PERIFÉRICO; EM 

POLIURETANO; CALIBRE 20; DE BISEL 

TRIFACETADO; COM ASAS FLEXÍVEIS; 

COM CONECTOR EM Y; ENVELOPE 

INDIVIDUAL; EM VINIL, FLEXÍVEL, 

TRANSPARENTE E ATÓXICO; ESTÉRIL; 

EMBALADO EM MATERIAL QUE 

GARANTA SUA INTEGRIDADE; A 

APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ 

OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL 

VIGENTE. 

70.000 Unidades 

27 

CATETER VENOSO PERIFÉRICO; EM 

POLIURETANO; CALIBRE 22; DE BISEL 

TRIFACETADO; COM ASAS FLEXÍVEIS; 

COM CONECTOR EM Y; ENVELOPE 

INDIVIDUAL; EM VINIL, FLEXÍVEL, 

TRANSPARENTE E ATÓXICO; ESTÉRIL; 

EMB. EM MAT. QUE GARANTA SUA 

INTEGRIDADE; A APRESENTAÇÃO DO 

PRODUTO DEVERA OBEDECER A 

LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE. 

50.000 Unidades 

28 

CATETER VENOSO PERIFÉRICO; EM 

POLIURETANO; CALIBRE 24; DE BISEL 

TRIFACETADO; COM ASAS FLEXÍVEIS; 

30.000 Unidades 
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COM CONECTOR EM Y; ENVELOPE 

INDIVIDUAL; EM VINIL, FLEXÍVEL, 

TRANSPARENTE E ATÓXICO; ESTÉRIL; 

EMBALADO EM MATERIAL QUE 

GARANTA SUA INTEGRIDADE; A 

APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ 

OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL 

VIGENTE. 

29 

CLAMP UMBILICAL DE USO ÚNICO 

ESTERILIZADA POR ÓXIDO DE ETILENO 

CLAMP, MATERIAL PVC RÍGIDO, 

APLICAÇÃO UMBILICAL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

ATÓXICO, HIPOALERGÊNICO, TIPO USO 

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL. 

100 Unidades 

30 

CLOREXIDINA A 2%, ANTISSEPTICO 

DEGERMANTE A BASE DE GLUCONATO 

DE CLOREXIDINA CONTENDO ALCOOL 

ETILICO DERMO SUAVE PARA 

DEGERMAÇÃO DA PELE, MÃOS E 

ANTEBRAÇOS. REFIL COM 

APROXIMADAMENTE 800 ML TIPO BAG 

IN BOX COM BICO DOSADOR 

APRESENTAÇÃO EM EMBALAGEM 

ORIGINAL COM PERFEITA VEDAÇÃO, 

QUE DEVERÁ CONTER: NÚMERO DO 

LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 

VALIDADE, COMPOSIÇÃO E 

CONCENTRAÇÃO DO PRODUTO, 

INSTRUÇÕES DE USO E CUIDADOS NA 

APLICAÇÃO, NÚMERO DE REGISTRO NA 

ANVISA/MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

800 Litros 

31 

CLOREXIDINA SAMU - ALCOÓLICA 0,5%. 

SOLUÇÃO ALCOÓLICA A 0,5% DE 

GLICONATO DE CLOREXIDINA PARA 

ASSEPSIA.  

200 Litros 

32 

COLETOR PARA MATERIAL PERFURO 

CORTANTE, TAMANHO 20L, DE 

PAPELÃO DESCARTÁVEL 

5.000 Unidades 

33 

COLETOR PARA MATERIAL 

PERFUROCORTANTE, DE PAPELÃO, 

TAMANHO 13L DESCARTÁVEL.  

3.000 Unidades 

34 

COLETOR PARA MATERIAL 

PERFUROCORTANTE, DE PAPELÃO, 

TAMANHO 3L. DESCARTÁVEL.  

200 Unidades 

35 

COLETOR PARA MATERIAL 

PERFUROCORTANTE, DE PAPELÃO, 

TAMANHO 7L. DESCARTÁVEL.  

3.000 Unidades 

36 

COLETOR SISTEMA ABERTO TIPO SACO 

2.000ML CORDÃO COLETOR TIPO SACO, 

FABRICADO EM PEBD TRANSPARENTE 

2.000 Pacotes 
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COM CORDÃO DE PP PARA FECHAR E 

PENDURAR EM SUPORTE APROPRIADO, 

TAMANHO ÚNICO  PACCOLETOR 

SISTEMA ABERTO TIPO SACO 2.000ML 

CORDÃO COLETOR TIPO SACO, 

FABRICADO EM PEBD TRANSPARENTE 

COM CORDÃO DE PP PARA FECHAR E 

PENDURAR EM SUPORTE APROPRIADO, 

TAMANHO ÚNICO (27CM X 21CM) E 

MARCAÇÕES APROXIMADAS COM 

INTERVALOS GRADUAIS DE 5- E 100 ML 

ATÉ 2.000 ML. PRODUTO MÉDICO-

HOSPITALAR DE USO ÚNICO, NÃO 

ESTÉRIL, ATÓXICO E DESCARTÁVEL. 

CONTÉM CAMPO PARA 

PREENCHIMENTO E IDENTIFICAÇÃO DE 

PACIENTES. PRODUTO PRONTO PARA 

USO. EMBALADO EM EMBALAGEM 

PLÁSTICA. DESTINADO À DRENAGEM E 

COLETA DE URINA DE PACIENTES 

ADULTOS E CRIANÇAS CEM SISTEMA 

ABERTO, QUANDO SE REQUER UM 

CONTROLE APROXIMADO NA DIURESE 

DO MESMO, PACOTE COM 100 

UNIDADE.OTE COM 100 UNIDADE. 

37 

COMPRESSA DE GAZE CORTADAS (8 

CAMADAS E 5 DOBRAS) EM FIO 100% 

ALGODÃO, ALVEJADAS E INSETAS DE 

IMPUREZAS; 9FIOS; TAMANHO 

7,5CMX7,5CM PACOTE COM 500 

UNIDADE 

20.000 Pacotes 

38 

COMPRESSA DE GAZE TIPO QUEIJO 

(ROLO) EM FIO 100% ALGODÃO, 

ALVEJADAS E INSETAS DE IMPUREZAS; 

HIDRÓFILA; 9 FIOS/CM. NÃO ESTÉRIL 

20.000 Rolos 

39 

DETERGENTE ENZIMÁTICO - SOLUCAO 

LIMPADORA ENZIMATICA; COM NO 

MINIMO 4 ENZIMAS: AMILASE, LIPASE E 

PROTEASE; NAO IONICA; NAO 

IRRITANTE PARA PELE E MUCOSA; 

CONTENDO PH NEUTRO;  GALÃO DE 5 

LITROS 

700 Galões 

40 

DISPOSITIVO PARA INCONTINÊNCIA 

URINÁRIA URO CONTROL.  TAMANHO 06 

-GRANDE- PACOTE COM 02 UNIDADES 

4.600 Pacotes 

41 

ELETRODO DESCARTÁVEL ADULTO, 

DORSO DE ESPUMA, GEL SÓLIDO, 

ADESIVO ACRILICO, HIPOALERGENICO. 

9.200 Unidades 

42 

ELETRODO DESCARTÁVEL INFANTIL, 

DORSO DE ESPUMA, GEL SÓLIDO, 

ADESIVO ACRILICO, HIPOALERGENICO. 

500 Unidades 
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43 

EMBALAGEM DESCARTÁVEL PARA 

ESTÉRILIZAÇÃO; MEDINDO 10CM X 100 

M, COM VARIAÇÃO DE (+/-1CM) NA 

LARGURA; COM BORDAS TERMOS 

SELADAS MÍNIMO DE 8 MM, MÁXIMO DE 

10 MM, COM INDICADOR QUÍMICO PARA 

ESTERILIZAÇÃO A VAPOR E ÓXIDO DE 

ETILENO; EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E 

FILME LAMINADO DE POLIESTER, 

ATÓXICO; COM GRAMATURA DE NO 

MÍNIMO 54G/M², O PRODUTO DEVERÁ 

ATENDER NBR 14990-2 E 9; 

APRESENTADO EM CONCORDÂNCIA 

14990. 

500 Rolos 

44 

EMBALAGEM DESCARTÁVEL PARA 

ESTERILIZAÇÃO; MEDINDO 

15CMX100M; COM BORDAS TERMOS 

SELADAS MIN.DE 08 A MAX.DE 10MM, 

COM PREGAS; EM PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO E FILME LAMINADO DE 

POLIÉSTER POLIPROPILENO ATÓXICO; 

COM GRAMATURA DE 60G/M2 E 54G/M2, 

COM INDICADOR QUÍMICO 

P/ESTERILIZAÇÃO A VAPOR E OXIDO 

ETILENO; APRESENTADO EM 

CONFORMIDADE A NBR 14990. 

1.600 Rolos 

45 

EMBALAGEM DESCARTÁVEL PARA 

ESTERILIZAÇÃO; MEDINDO 

20CMX100M; COM BORDAS TERMOS 

SELADAS MIN.DE 08 A MAX.DE 

10MM,COM PREGAS; EM PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO E FILME LAMINADO DE 

POLIÉSTER POLIPROPILENO ATÓXICO; 

COM GRAMATURA DE 60G/M2 E 

54G/M2,COM INDICADOR QUÍMICO 

P/ESTERILIZAÇÃO A VAPOR E OXIDO 

ETILENO; APRESENTADO  EM 

CONFORMIDADE A NBR 14990. 

1.600 Rolos 

46 

EMBALAGEM DESCARTÁVEL PARA 

ESTERILIZAÇÃO; MEDINDO 

25CMX100M; COM BORDAS TERMOS 

SELADAS MIN.DE 08 A MAX.DE 

10MM,COM PREGAS; EM PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO E FILME LAMINADO DE 

POLIÉSTER POLIPROPILENO ATÓXICO; 

COM GRAMATURA DE 60G/M2 E 

54G/M2,COM INDICADOR QUÍMICO 

P/ESTERILIZAÇÃO A VAPOR E OXIDO 

ETILENO; APRESENTADO  EM 

CONFORMIDADE A NBR 14990. 

1.500 Rolos 

47 
EMBALAGEM DESCARTÁVEL PARA 

ESTERILIZAÇÃO; MEDINDO 
1.500 Rolos 
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30CMX100M; COM BORDAS TERMOS 

SELADAS MIN. DE 08 A MÁX. DE 10MM, 

COM PREGAS; EM PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO E FILME LAMINADO DE 

POLIÉSTER POLIPROPILENO ATÓXICO; 

COM GRAMATURA DE 60G/M2 E 

54G/M2,COM INDICADOR QUÍMICO 

P/ESTERILIZAÇÃO A VAPOR E ÓXIDO 

ETILENO; APRESENTADO EM  

CONFORMIDADE A NBR 14990. 

48 
EQUIPO DE BOMBA DE INFUSÃO 

MODELO UNIVERSAL  
50 Unidades 

49 

EQUIPO DE INFUSÃO DE 3 VIAS TIPO 

TORNEIRINHA 3 VIAS É UM DISPOSITIVO 

UTILIZADO PARA INFUSÃO DE 

SUBSTÂNCIAS ENDOVENOSAS, 

PERMITINDO O FLUXO SIMULTÂNEO OU 

A INTERRUPÇÃO EM QUALQUER UMA 

DAS VIAS; CONEXÃO 6 % LUER E 6% 

LUER ROTATIVO (MODELO LUER 

LOCK)QUE PERMITE O ACOPLAMENTO 

SEGURO. 

3.000 Unidades 

50 

EQUIPO MACRO GOTAS COMPLETO COM 

INJETOR LATERAL (EQUIPO DE INFUSÃO 

GRAVITACIONAL ESTÉRIL E DE USO 

ÚNICO; SOMENTE PARA INFUSÃO POR 

GRAVIDADE, ESTERILAZADO POR 

ÓXIDO DE ETILENO , ÁTOXICO E 

APIROGÊNICO, PONTA PERFURANTE 

COM ENTRADA DE AR E FILTRO 

HIDROFÓBICO, CAMARA GOTEJADORA 

FLEXIVEL, MACROGOTAS – 20GOTAS 

=1+- 0,01 ML ÁGUA DESTILADA.) 

80.000 Unidades 

51 

EQUIPO MULTIVIAS 2 VIAS,POSSUI 

DUAS EXTREMIDADES DISTAIS COM 

CONECTORES LUER LOCK, DUAS 

EXTENSÕES EM VC DOTADAS DE 

DISPOSITIVO CLAMP (ABRE E FECHA), 

UM INTERMEDIÁRIO EM “Y” UNINDO AS 

EXTENSÕES 

40.000 Unidades 

52 

EQUIPO PARA DIETA ENTERAL COM 

CONECTOR SLIP, MODELO PADRÃO. • 

PRODUTO ESTÉRIL;  • PONTA 

PERFURANTE COM TAMPA PROTETORA; 

• CÂMARA DE COTEJAMENTO 

FLEXÍVEL; • PINÇA ROLETE CORTA 

FLUXO; • ATÓXICO 

5.000 Unidades 

53 

EQUIPO PARA SORO MICRO GOTAS, 

CONTENDO COPO DE NÍVEL INCOLOR, 

RÍGIDO, TUBO VINÍLICO ATÓXICO E, 

COM PINÇA TIPO ROLETE, TUBO DE 

LÁTEX, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

5.000 Unidades 
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CONSTANDO OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA. 

54 

ESCOVA CIRÚRGICA; COMPOSTO DE 

CERDAS MACIAS E ESPONJA DE 

POLIURETANO SECA; P/ 

DEGERMINAÇÃO DE MÃOS E 

ANTEBRAÇOS, FORMATO ANATÔMICO; 

O PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE; NÃO ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL, COM ESPÁTULA P/ 

LIMPEZA DE UNHAS. 

1.000 Unidades 

55 

ESCOVA DEGERMANTE (ESCOVA PVPI 

10% SOLUÇÃO COM TENSOATIVO 

DEGERMANTE 10ML; CONJUNTO 

ESPONJA ESCOVA DE USO EXTERNO, 

COMPOSTA PO IODOPOLIVIDONA 10%) 

2.000 Unidades 

56 

ESPARADRAPO MEDINDO 10CM DE 

LARGURA POR 4,5M DE COMPRIMENTO, 

CONFECCIONADO EM TECIDO 100% 

ALGODÃO, IMPERMEÁVEL, MASSA 

ADESIVA A BASE DE BORRACHA 

NATURAL, ÓXIDO DE ZINCO E RESINAS, 

HIPOALERGÊNICO, BOA QUALIDADE 

10.000 Rolos 

57 

ESPARADRAPO MICROPORE 10 CM X 4,5 

METROS, FITA HIPOALERGÊNCIA 

MICROPORE; INDICADA 

PRINCIPALMENTE PARA PELES 

SENSÍVEIS E FRÁGEIS.  

8.000 Rolos 

58 

ESPECULO VAGINAL DESCARTÁVEL, 

EM POLIESTIRENO CRISTAL, COLLINS, 

ELEMENTOS ARTICULADOS 

SIMÉTRICOS, CONTORNOS REGULARES 

E SEM REBARBAS, TAMANHO Nº 

1(PEQUENO), DIÂMETRO DISTAL 25 MM 

(+/- 3MM), EIXO LONGITUDINAL 100 MM 

(+/- 20 MM), COM ABERTURA EM FORMA 

DE ROSCA TIPO BORBOLETA, 

PREVIAMENTE ROSQUEADO, 

PERMITINDO ABERTURA E 

FECHAMENTO COMPLETOS, USO ÚNICO, 

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALADO 

EM MATERIAL QUE GARANTA A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO, O 

PRODUTO DEVERA OBEDECER A 

LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE 

12.000 Unidades 

59 

ESPECULO VAGINAL DESCARTÁVEL, 

EM POLIESTIRENO CRISTAL, COLLINS, 

ELEMENTOS ARTICULADOS 

SIMÉTRICOS, CONTORNOS REGULARES 

E SEM REBARBAS, TAMANHO Nº 

2(MÉDIO), DIÂMETRO DISTAL 30 MM (+/- 

14.000 Unidades 
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3MM), EIXO LONGITUDINAL 100 MM (+/- 

20 MM), COM ABERTURA EM FORMA DE 

ROSCA TIPO BORBOLETA, 

PREVIAMENTE ROSQUEADO, 

PERMITINDO ABERTURA E 

FECHAMENTO COMPLETOS, USO ÚNICO, 

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALADO 

EM MATERIAL QUE GARANTA A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO, O 

PRODUTO DEVERA OBEDECER A 

LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE 

60 

ESPECULO VAGINAL DESCARTÁVEL, 

EM POLIESTIRENO CRISTAL, COLLINS, 

ELEMENTOS ARTICULADOS 

SIMÉTRICOS, CONTORNOS REGULARES 

E SEM REBARBAS, TAMANHO Nº 

3(GRANDE), DIÂMETRO DISTAL 32 MM 

(+/- 3MM), EIXO LONGITUDINAL 100 MM 

(+/- 20 MM), COM ABERTURA EM FORMA 

DE ROSCA TIPO BORBOLETA, 

PREVIAMENTE ROSQUEADO, 

PERMITINDO ABERTURA E 

FECHAMENTO COMPLETOS, USO ÚNICO, 

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALADO 

EM MATERIAL QUE GARANTA A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO, O 

PRODUTO DEVERA OBEDECER A 

LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE 

12.000 Unidades 

61 

ESPATULA DE AYRE; CONFECCIONADA 

EM MADEIRA RESISTENTE, MALEAVEL, 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 0,5CM 

DE LARGURA X 18 CM DE 

COMPRIMENTO; EXTREMIDADE 

SUPERIOR BIFURCADA E 

ARREDONDADA E INFERIOR 

ARREDONDADA, BEM ACABADA, SEM 

REBARBAS E COM SUPERFICIE LISA; 

USO UNICO ESTERIL, DESCARTAVEL, 

EMBALADA EM MATERIAL QUE 

PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E 

ABERTURA ASSEPTICA (EMBALAGEM 

COM 100 UNIDADES) 

300 Embalagens 

62 

FILTRO - COM BARREIRA TOTAL A 

BACTERIA E A VIRUS (HMEF), 

TROCADOR DE CALOR E UMIDADE, 

MEMBRANA 100 % HIDROFOBA, 

BIDIRECIONAL, LIVRE DE LATEX, E 

CAPAZ DE RETER PARTICULAS DE 

LATEX. - COM BARREIRA TOTAL A 

BACTERIA E A VIRUS (HMEF), 

800 Unidades 

63 
FILTRO BACTERIOLOGICO E VIRAL, 

DESENVOLVIDO PARA PROPORCIONAR 
800 Unidades 
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MAIOR BARREIRA MICROBIOLOGICA DE 

RESPIRADORES MECANICOS E 

APARELHOS DE ANESTESIA 

64 

FIO CATGUT 2-0  AGULHA: 30 MM (3.0 

CM) CAIXA C/24 UNID - - FIO CIRURGICO 

ESTERIL CROMADO DE ORIGEM 

ANIMAL; AGULHA 40MM 

50 Caixas 

65 

FIO CATGUT 2-0  AGULHA: 40 MM (4.0 

CM) CAIXA C/24 UNID - - FIO CIRURGICO 

ESTERIL CROMADO DE ORIGEM 

ANIMAL; AGULHA 40MM 

120 Caixas 

66 

FIO CATGUT 3-0 AGULHA: 30 MM (3.0 CM)  

CAIXA C/24 UNID FIO CIRURGICO 

ESTERIL CROMADO DE ORIGEM 

ANIMAL; 

120 Caixas 

67 FIO CATGUT 4-0 CAIXA C/24 UNID 50 Caixas 

68 

FIO CATGUT CROMADO 0 AGULHA: 40 

MM (4.0 CM) CAIXA C/24 UNID - - FIO 

CIRURGICO ESTERIL CROMADO DE 

ORIGEM ANIMAL; AGULHA 40MM 

120 Caixas 

69 

FIO SUTURA CROMADO CATGUT 2-0 

C/AG ATÓXICO, NÃO-PIROGÊNICO, DE 

USO ÚNICO. EMBALADOS 

INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU 

CIRÚRGICOS, SENDO QUE A 

EMBALAGEM PRIMÁRIA TRATA-SE DE 

ENVELOPE METALIZADO 

INTERNAMENTE, GARANTINDO A 

INTEGRIDADE DO FIO. POSSUI 

RESISTÊNCIA À TRAÇÃO E 

RESISTÊNCIA, AGULHAS SÃO 

INSPECIONADAS INDIVIDUALMENTE 

QUANTO À PONTA, LUBRIFICAÇÃO E 

FIXAÇÃO PARA GARANTIR PUNÇÃO 

FÁCIL E SEGURA. FIO: Nº USP 3-0 – 45 CM 

(NYLON – MONOFILAMENTO PRETO) 

AGULHA: 4-0 MM (4.0 CM) –  CÍRCULO 

(AGULHA – AÇO INOX).TIPO: 

TRIANGULAR. ESTÉRIL.  ESTERILIZADO 

POR RAIOS GAMA - CAIXAS COM 24 

UNIDADES. 

200 Caixas 

70 

FIO SUTURA NYLON 0-0 C/AG ATÓXICO, 

NÃO-EPIROGÊNICO, DE USO ÚNICO. 

EMBALADOS INDIVIDUALMENTE EM 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO, SENDO QUE A 

EMBALAGEM PRIMÁRIA TRATA-SE DE 

ENVELOPE METALIZADO 

INTERNAMENTE, GARANTINDO A 

INTEGRIDADE DO FIO. POSSUI 

RESISTÊNCIA À TRAÇÃO E 

RESISTÊNCIA, AGULHAS SÃO 

INSPECIONADAS INDIVIDUALMENTE 

200 Caixas 
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QUANTO À PONTA, LUBRIFICAÇÃO E 

FIXAÇÃO PARA GARANTIR PUNÇÃO 

FÁCIL E SEGURA. FIO: Nº USP 3-0 – 45 CM 

(NYLON – MONOFILAMENTO PRETO) 

AGULHA: 30 MM (3.0 CM) – 3/8  CÍRCULO 

(AGULHA – AÇO INOX).TIPO: 

TRIANGULAR. ESTÉRIL.  ESTERILIZADO 

POR RAIOS GAMA - CAIXAS COM 24 

UNIDADES. 

71 

FIO SUTURA NYLON 2-0 C/AG ATÓXICO, 

NÃO-EPIROGÊNICO, DE USO ÚNICO. 

EMBALADOS INDIVIDUALMENTE EM 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO, SENDO QUE A 

EMBALAGEM PRIMÁRIA TRATA-SE DE 

ENVELOPE METALIZADO 

INTERNAMENTE, GARANTINDO A 

INTEGRIDADE DO FIO. POSSUI 

RESISTÊNCIA À TRAÇÃO E 

RESISTÊNCIA, AGULHAS SÃO 

INSPECIONADAS INDIVIDUALMENTE 

QUANTO À PONTA, LUBRIFICAÇÃO E 

FIXAÇÃO PARA GARANTIR PUNÇÃO 

FÁCIL E SEGURA. FIO: Nº USP 3-0 – 45 CM 

(NYLON – MONOFILAMENTO PRETO) 

AGULHA: 30 MM (3.0 CM) – 3/8  CÍRCULO 

(AGULHA – AÇO INOX).TIPO: 

TRIANGULAR. ESTÉRIL.  ESTERILIZADO 

POR RAIOS GAMA - CAIXAS COM 24 

UNIDADES. 

200 Caixas 

72 

FIO SUTURA NYLON 3-0 C/AG ATÓXICO, 

NÃO-EPIROGÊNICO, DE USO ÚNICO. 

EMBALADOS INDIVIDUALMENTE EM 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO, SENDO QUE A 

EMBALAGEM PRIMÁRIA TRATA-SE DE 

ENVELOPE METALIZADO 

INTERNAMENTE, GARANTINDO A 

INTEGRIDADE DO FIO. POSSUI 

RESISTÊNCIA À TRAÇÃO E 

RESISTÊNCIA, AGULHAS SÃO 

INSPECIONADAS INDIVIDUALMENTE 

QUANTO À PONTA, LUBRIFICAÇÃO E 

FIXAÇÃO PARA GARANTIR PUNÇÃO 

FÁCIL E SEGURA. FIO: Nº USP 3-0 – 45 CM 

(NYLON – MONOFILAMENTO PRETO) 

AGULHA: 30 MM (3.0 CM) – 3/8  CÍRCULO 

(AGULHA – AÇO INOX).TIPO: 

TRIANGULAR. ESTÉRIL.  ESTERILIZADO 

POR RAIOS GAMA - CAIXAS COM 24 

UNIDADES. 

240 Caixas 

73 

FIO SUTURA NYLON 4-0 C/AG ATÓXICO, 

NÃO-PIROGÊNICO, DE USO ÚNICO. 

EMBALADOS INDIVIDUALMENTE EM 

150 Caixas 
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PAPEL GRAU CIRÚRGICOS, SENDO QUE 

A EMBALAGEM PRIMÁRIA TRATA-SE DE 

ENVELOPE METALIZADO 

INTERNAMENTE, GARANTINDO A 

INTEGRIDADE DO FIO. POSSUI 

RESISTÊNCIA À TRAÇÃO E 

RESISTÊNCIA, AGULHAS SÃO 

INSPECIONADAS INDIVIDUALMENTE 

QUANTO À PONTA, LUBRIFICAÇÃO E 

FIXAÇÃO PARA GARANTIR PUNÇÃO 

FÁCIL E SEGURA. FIO: Nº USP 3-0 – 45 CM 

(NYLON – MONOFILAMENTO PRETO) 

AGULHA: 4-0 MM (4.0 CM) –  CÍRCULO 

(AGULHA – AÇO INOX).TIPO: 

TRIANGULAR. ESTÉRIL.  ESTERILIZADO 

POR RAIOS GAMA - CAIXAS COM 24 

UNIDADES. 

74 

FIO GUIA PARA ENTUBAÇÃO ADULTO; 

FIO GUIA PARA INTUBAÇÃO, MODELO 

USO ÚNICO, FABRICADO EM ALUMINIO 

MALEAVEL COM ISOLAMENTO EM PVC; 

ADAPTADO FACILMENTE AO FORMATO 

PARA MELHOR USO, COM PONTA 

ATRAUMÁTICA.CAIXAS COM 24 

UNIDADES. 

200 Caixas 

75 

FIO GUIA PARA ENTUBAÇÃO INFANTIL; 

FIO GUIA PARA INTUBAÇÃO, MODELO 

USO ÚNICO, FABRICADO EM ALUMINIO 

MALEAVEL COM ISOLAMENTO EM PVC; 

ADAPTADO FACILMENTE AO FORMATO 

PARA MELHOR USO, COM PONTA 

ATRAUMÁTICA.CAIXAS COM 24 

UNIDADES. 

45 Caixas 

76 

FITA PARA AUTOCLAVE. FITA 

INDICADORA QUÍMICA PARA 

ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVE A 

VAPOR, COM TAMANHO DE 19 MM X 

30M. (PAPEL CREPE A BASE DE FIBRA DE 

CELULOSE, TINTA TERMOREATIVA A 

BASE DE BORRACHA NATURAL E 

RESINA) 

2.000 Rolos 

77 

FIXADOR CITOPATOLÓGICO À BASE DE 

PROPILENOGLICOL E ÁLCOOL SISTEMA 

TIPO SPRAY COM PROPRIEDADES PARA 

FIXAÇÃO E SUSTENTAÇÃO DA 

INTEGRIDADE CELULAR DE 

ESFREGAÇOS DE MATERIAL BIOLÓGICO 

ESTENDIDOS EM LÂMINA DE VIDRO. 

COMPOSIÇÃO: PROPILENOGLICOL PM 

76.10 + ÁLCOOL ABSOLUTO. FRASCO: 100 

ML. 

700 Unidades 
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78 

FRASCO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 

300ML - ARTIGO MÉDICO-HOSPITALAR 

DE USO ÚNICO, NÃO ESTÉRIL E 

HIGIÊNICO, INDICADO PARA 

ALIMENTAÇÃO ENTERAL PARA 

PACIENTES IMPOSSIBILITADOS DE 

DEGLUTIR O ALIMENTO. O MATERIAL 

EMPREGADO NA FABRICAÇÃO DOS 

FRASCOS E TAMPAS É O POLIETILENO 

(PE). OS FRASCOS POSSUEM 

GRADUAÇÃO DE 10 EM 10 ML, 

FACILITANDO NA UTILIZAÇÃO DE 

PEQUENOS VOLUMES OU DE ACORDO 

COM A NECESSIDADE E 

INDIVIDUALIDADE DO PACIENTE. AS 

TAMPAS POSSUEM MEMBRANAS 

PERFURÁVEIS, ADAPTÁVEIS AOS 

EQUIPOS DE NUTRIÇÃO ENTERAL. 

EQUIPO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 

POSSUI PONTA PERFURANTE E 

CONECTOR ESCALONADO COM 

CONEXÕES UNIVERSAIS. REGULADOR 

DE FLUXO, TIPO PINÇA ROLETE, COM 

EXCELENTE PRECISÃO NO CONTROLE 

DO GOTEJAMENTO E TUBO FLEXÍVEL. 

ATÓXICO NA COR AZUL (ESPECÍFICO 

PARA NUTRIÇÃO ENTERAL). KIT 

CONTENDO UM DE FRASCO DE 300 ML E 

1 UNIDADE DE EQUIPO PARA 

ALIMENTAÇÃO ENTERAL 

5.000 Unidades 

79 

GEL PARA ECG É UM GEL 

ESPECIALMENTE DESENVOLVIDO PARA 

USO COMO MEIO DE CONTATO PARA 

TRANSMISSÃO DE IMPULSOS 

ELÉTRICOS ENTRE A PELE DO PACIENTE 

E O ELETRODO NOS EXAMES DE 

ELETROCARDIOGRAMA, 

DESFIBRILADORES E BISTURIS 

ELÉTRICOS. GALÃO DE 5 KG 

50 Galões 

80 

GEL PARA ULTRASSONOGRAFIA; 

INODORO, INCOLOR, PH NEUTRO; 

COMPOSTO DE CELULOSE NEUTRA 

PURA, AGUA DESTILADA, ISENTO DE 

GORDURA, SUJIDADE, 

ACONDICIONADO EM FRASCO COM 1 

LITRO COM DADOS DE FABRICAÇÃO. 

1.000 Litros 

81 

GEL LUBRIFICANTE - LUBRIFICANTE 

INTIMO; COMPOSTO POR ÁGUA, 

GLICERINA, PROPILENOGLICOL, 

HIDROXIETIL., FOS. MON. SODIO, FOS. 

DIB. SODIO, PROPILPARABENO; FORMA 

FARMACEUTICA GEL; FORMA DE 

3.000 Bisnagas 
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APRESENTACAO EM GEL INCOLOR E 

TRANSPARENTE, INODORO, NAO 

GORDUROSO, BASE DE ÁGUA; VIA USO 

TOPICO (EXTERNO); BISNAGA 50G 

82 

HIDROCOLÓIDE 15 X 20 CM CURATIVO 

ESTÉRIL DE HIDROCOLÓIDE EM PLACA, 

FLEXÍVEL E RECORTÁVEL. COMPOSTO 

POR CAMADA INTERNA AUTO-ADESIVA 

CONTENDO HIDROCOLÓIDE 

(CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA), 

POLIISOBUTILENO, CONSERVANTES E 

UMA CAMADA EXTERNA FORMADA 

POR UM FILME DE POLIURETANO. 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE 

E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

TAMANHO: 15CM X 20CM. 

600 Unidades 

83 

HIDROGEL COM ALGINATO -  CURATIVO 

A BASE GEL COM ALGINATO DE CALCIO 

E SÓDIO E CARBOXIMETILCELULOSE 

SÓDICA. NÃO ESTÉRIL. BISNAGA COM 

NO MÍNIMO 85G 

1.600 Bisnagas 

84 

HIDROGEL SEM ALGINATO ESTÉRIL - 

CURATIVO À BASE DE HIDROGEL 

ESTÉRIL, TRANSPARENTE, AMORFO, DE 

CONSISTÊNCIA COESA E VISCOSA. 

COMPOSTO POR ÁGUA E 

CARBOXIMETILCELULOSE. SEM 

ALGINATO E SEM CONSERVANTES. 

EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 

TUBO/BISNAGA, CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, NÚMERO 

DO LOTE E REGISTRO NO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE. TAMANHO: 30G 

1.600 Bisnagas 

85 

HIDROGEL SEM ALGINATO NÃO 

ESTÉRIL- CURATIVO À BASE DE 

HIDROGEL NÃO ESTÉRIL. COMPOSTO 

POR ÁCIDOS GRAXOS VITAMINAS A E E, 

PROPILENOGLICOL,  EDETATO 

DISSODICO, CARBOMER, BENZOATO DE 

SÓDIO, HIDRÓXIDO DE SÓDIO E ÁGUA 

PURIFICADA. SEM ALGINATO E SEM 

CONSERVANTES. INDICADO PARA 

PROMOVER O DESBRIDAMENTO 

AUTOLÍTICO E AUXILIAR A 

CICATRIZAÇÃO EM FERIDAS SECAS E 

EXSUDATIVAS, COM NECROSE OU 

ESFACELO.  EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE EM TUBO/BISNAGA. 

TAMANHO APROXIMADO: 85G. 

1.600 Bisnagas 

86 
HISTERÔMETRO - HISTEROMETRO 

DESCARTAVEL EM POLIESTIRENO; 
700 Unidades 
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LEVEMENTE CURVO, PLASTICO 

FLEXIVEL 15CM; COM GRADUAÇÃO DE 4 

A 15, RESOLUÇÃO DE 1CM. ANEL COM 

FORMATO CILINDRICO, QUE SE 

DESLOCA AO LONGO DA HASTE 

CILÍNDRICA; ESTERIL; EMBALADO EM 

MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA 

MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA;  

87 
INDICADOR BIOLÓGICO PARA 

AUTOCLAVE CAIXACOM 10 UNIDADE 
1.400 Caixas 

88 

LÂMINA PARA BISTURI Nº 11, 

UTILIZADAS PARA CORTE DE PELE, 

TECIDO MOLE E RETIRADA DE PONTOS 

EM PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS. AÇO 

INOXIDÁVEL, INVÓLUCRO EM 

ALUMÍNIO, EMBALADAS 

INDIVIDUALMENTE E ESTERILIZADAS 

POR RAIOS GAMA. CAIXA COM 100 

UNIDADE 

100 Caixas 

89 

LÂMINA PARA BISTURI Nº 15, 

UTILIZADAS PARA CORTE DE PELE, 

TECIDO MOLE E RETIRADA DE PONTOS 

EM PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS. AÇO 

INOXIDÁVEL, INVÓLUCRO EM 

ALUMÍNIO, EMBALADAS 

INDIVIDUALMENTE E ESTERILIZADAS 

POR RAIOS GAMA. CAIXA COM 100 

UNIDADE 

1.200 Caixas 

90 

LAMINA PARA BISTURI; EM ACO 

CARBONO; 24; ESTERIL; COM PERFEITO 

ACABAMENTO SEM SINAIS DE 

OXIDACAO SEM REBARBAS; O 

PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE COM 

LAUDO QUE COMPROVE SUA 

ESTERILIDADE CX COM 100 UNIDADE 

400 Caixas 

91 

LAMINA PARA CITOPATOLOGIA, 

FABRICADAS EM VIDRO NEUTRO, COM 

ESPESSURA DE 1,0-1,2 MM E DIMENSÕES 

DE 25,4 X 76,2 MM (26 X 76MM), FOSCAS, 

COM ARESTAS LAPIDADAS 

FABRICADAS UTILIZANDO PROCESSOS 

DE MOAGEM, QUE RESULTAM EM FINAS 

ARESTAS LAPIDADAS DE QUALIDADE 

ELEVADA, REDUZINDO RISCOS DE 

CORTE E INFECÇÕES, DURANTE AS 

MANIPULAÇÕES LABORATORIAIS. 

BORDA FOSCA 20MM, LAVADAS, 

SELADAS À VÁCUO E EMBALADAS EM 

CAIXAS DE PAPELÃO, INTERCALADAS 

UMA A UMA COM FOLHAS DE PAPEL 

COM TRATAMENTO ANTIFÚNGICO. 

CAIXA COM 50 UNIDADE 

700 Caixas 
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92 

LANCETA - DISPOSITIVO PERFURO 

CORTANTE DE AÇO INOXIDÁVEL DE 

FORMATO RETANGULAR A PONTA 

AFILIADA COM 4 MM CAIXA COM 100 

UNIDADE. 

4.000 Caixas 

93 

LANCETA ROXA - IDEAL PARA TESTE DO 

PEZINHO ESTAS LANCETAS SÃO 

CONFECCIONADAS EM PLÁSTICO 

RÍGIDO E COM DESIGN ERGONÔMICO, 

POSSUI PROTETOR PLÁSTICO E DISPO - 

SITIVO DE SEGURANÇA ONDE A 

AGULHA RETRÁTIL É ACIONADA POR 

GATILHO PARA FÁCIL MANUSEIO E 

SEGURANÇA DO PROFISSIONAL DE 

SAÚDE NO ATO DA PUNÇÃO. POSSUI 

AGULHA COM 2,0MM DE 

PROFUNDIDADE E 1,5MM DE LARGURA. 

ESSA ESPECIFICAÇÃO GARANTE A 

OBTENÇÃO DE ALTO FLUXO DE 

SANGUE COM VOLUME MÍNIMO DE 500 

MICROLITROS, PERMITINDO ASSIM O 

PREENCHI - MENTO ADEQUADO DOS 

CINCO CAMPOS DE COLETA DO PAPEL-

FIL - TRO COM UMA ÚNICA PUNÇÃO. - 

CAIXAS COM 100 UNIDADES. 

50 Caixas 

94 

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL, TAMANHO 

NR 6,0, CONFECCIONADA EM LÁTEX 

NATURAL, INTEGRO E UNIFORME, 

FORMATO ANATÔMICO, MÍNIMO 28CM 

DE COMPRIMENTO, PUNHO AJUSTÁVEL 

COM BAINHA OU FRISO , LUBRIFICADA 

COM MATÉRIA 

2.000 Pares 

95 

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL, TAMANHO 

NR 6,5, CONFECCIONADA EM LÁTEX 

NATURAL, INTEGRO E UNIFORME, 

FORMATO ANATÔMICO, MÍNIMO 28CM 

DE COMPRIMENTO, PUNHO AJUSTÁVEL 

COM BAINHA OU FRISO , LUBRIFICADA 

COM MATÉRIA 

5.000 Pares 

96 

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL, TAMANHO 

NR 7,0, CONFECCIONADA EM LÁTEX 

NATURAL, INTEGRO E UNIFORME, 

FORMATO ANATÔMICO, MÍNIMO 28CM 

DE COMPRIMENTO, PUNHO AJUSTÁVEL 

COM BAINHA OU FRISO , LUBRIFICADA 

COM MATÉRIA 

10.000 Pares 

97 

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL, TAMANHO 

NR 7,5, CONFECCIONADA EM LÁTEX 

NATURAL, INTEGRO E UNIFORME, 

FORMATO ANATÔMICO, MÍNIMO 28CM 

DE COMPRIMENTO, PUNHO AJUSTÁVEL 

12.000 Pares 
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COM BAINHA OU FRISO , LUBRIFICADA 

COM MATÉRIA 

98 

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL, TAMANHO 

NR 8,0, CONFECCIONADA EM LÁTEX 

NATURAL, INTEGRO E UNIFORME, 

FORMATO ANATÔMICO, MÍNIMO 28CM 

DE COMPRIMENTO, PUNHO AJUSTÁVEL 

COM BAINHA OU FRISO , LUBRIFICADA 

COM MATÉRIA 

6.000 Pares 

99 

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL, TAMANHO 

NR 8,5, CONFECCIONADA EM LÁTEX 

NATURAL, INTEGRO E UNIFORME, 

FORMATO ANATÔMICO, MÍNIMO 28CM 

DE COMPRIMENTO, PUNHO AJUSTÁVEL 

COM BAINHA OU FRISO , LUBRIFICADA 

COM MATÉRIA 

3.000 Pares 

100 

MASCARA LARINGEA Nº 

1,5;DESCARTÁVEL, PARA ACESSO 

SUPRA GLÓTICO ÀS VIAS AÉREAS, 

ESTÉRIL, CALIBRES VARIADOS 

COMPATÍVEIS COM PACIENTES DE 

PESOS VARIADOS, CONFECCIONADA EM 

PVC NÃO NOCIVO A SAÚDE, ISENTA DE 

LÁTEX, TUBO ELÍPTICO PRÉ -CURVADO, 

COM ANGULAÇÃO ANATÔMICA DE 135°, 

PARA PERMITIR INSERÇÃO COM UMA 

DAS MÃOS SUPRIMINDO O USO DE 

INSERÇÃO DIGITAL E SEM 30 UNIDADES 

28 NECESSIDADE DE DISPOSITIVOS DE 

INTRODUÇÃO E/OU VISUALIZAÇÃO, 

ALÉM DE IMPEDIR A DOBRA E PERMITIR 

A VENTILAÇÃO EM QUALQUER 

POSIÇÃO. ACESSO GÁSTRICO 

INTEGRADO AO TUBO COM FORMATO 

ANATÔMICO (VIA PARA A PASSAGEM 

DE SONDA GÁSTRICA). ALERTAS 

LATERAIS DE SEGURANÇA QUE 

IMPEÇAM A OBSTRUÇÃO PELA 

EPIGLOTE; PROTETOR ANTI -

MORDEDURA; DUPLO LÚMEN, QUE 

PERMITA PROCEDIMENTOS DE 

VENTILAÇÃO SEM VAZAMENTOS COM 

ADAPTADOR PADRÃO DE 15/21MM; 

CUFF DE VEDAÇÃO REFORÇADO, 

DUPLO SENDO O PRIMEIRO DESTINADO 

A PROMOVER A SELAGEM DA VIA 

AÉREA POSSIBILITANDO A 

VENTILAÇÃO COM PRESSÕES 

POSITIVAS IGUAIS OU SUPERIORES A 30 

CM H2O, E O SEGUNDO EM SUA PORÇÃO 

DISTAL A FIM DE IMPEDIR O REFLUXO E 

REGURGITAÇÃO E GARANTIR A 

10 Unidades 
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PASSAGEM DA SONDA GÁSTRICA; 

ANATÔMICO COM VÁLVULA E LINHA 

DE INSUFLAÇÃO DE BALÃO SEPARADA 

DO TUBO E QUE PERMITA A 

VERIFICAÇÃO DA PRESSÃO; BARRAS DE 

PROTEÇÃO CONTRA OBSTRUÇÃO DA 

EPIGLOTE. O PRODUTO DEVERÁ TER O 

SEU CALIBRE GRAVADO DE MODO 

VISÍVEL NO CORPO DO TUBO.REGISTRO 

COM APROVAÇÃO PELO INMETRO. 

101 

MASCARA LARINGEA Nº 2,5; 

DESCARTÁVEL, PARA ACESSO SUPRA 

GLÓTICO ÀS VIAS AÉREAS, ESTÉRIL, 

CALIBRES VARIADOS COMPATÍVEIS 

COM PACIENTES DE PESOS VARIADOS, 

CONFECCIONADA EM PVC NÃO NOCIVO 

A SAÚDE, ISENTA DE LÁTEX, TUBO 

ELÍPTICO PRÉ -CURVADO, COM 

ANGULAÇÃO ANATÔMICA DE 135°, 

PARA PERMITIR INSERÇÃO COM UMA 

DAS MÃOS SUPRIMINDO O USO DE 

INSERÇÃO DIGITAL E SEM 

NECESSIDADE DE DISPOSITIVOS DE 

INTRODUÇÃO E/OU VISUALIZAÇÃO, 

ALÉM DE IMPEDIR A DOBRA E PERMITIR 

A VENTILAÇÃO EM QUALQUER 

POSIÇÃO. ACESSO GÁSTRICO 

INTEGRADO AO TUBO COM FORMATO 

ANATÔMICO (VIA PARA A PASSAGEM 

DE SONDA GÁSTRICA). ALERTAS 

LATERAIS DE SEGURANÇA QUE 

IMPEÇAM A OBSTRUÇÃO PELA 

EPIGLOTE; PROTETOR ANTI -

MORDEDURA; DUPLO LÚMEN, QUE 

PERMITA PROCEDIMENTOS DE 

VENTILAÇÃO SEM VAZAMENTOS COM 

ADAPTADOR PADRÃO DE 15/21MM; 

CUFF DE VEDAÇÃO REFORÇADO, 

DUPLO SENDO O PRIMEIRO DESTINADO 

A PROMOVER A SELAGEM DA VIA 

AÉREA POSSIBILITANDO A 

VENTILAÇÃO COM PRESSÕES 

POSITIVAS IGUAIS OU SUPERIORES A 30 

CM H2O, E O SEGUNDO EM SUA PORÇÃO 

DISTAL A FIM DE IMPEDIR O REFLUXO E 

REGURGITAÇÃO E GARANTIR A 

PASSAGEM DA SONDA GÁSTRICA; 

ANATÔMICO COM VÁLVULA E LINHA 

DE INSUFLAÇÃO DE BALÃO SEPARADA 

DO TUBO E QUE PERMITA A 

VERIFICAÇÃO DA PRESSÃO; BARRAS DE 

30 UNIDADES 29 PROTEÇÃO CONTRA 

10 Unidades 
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OBSTRUÇÃO DA EPIGLOTE. O PRODUTO 

DEVERÁ TER O SEU CALIBRE GRAVADO 

DE MODO VISÍVEL NO CORPO DO 

TUBO.REGISTRO COM APROVAÇÃO 

PELO INMETRO 

102 

MASCARA LARINGEA Nº 2; 

DESCARTÁVEL, PARA ACESSO SUPRA 

GLÓTICO ÀS VIAS AÉREAS, ESTÉRIL, 

CALIBRES VARIADOS COMPATÍVEIS 

COM PACIENTES DE PESOS VARIADOS, 

CONFECCIONADA EM PVC NÃO NOCIVO 

A SAÚDE, ISENTA DE LÁTEX, TUBO 

ELÍPTICO PRÉ -CURVADO, COM 

ANGULAÇÃO ANATÔMICA DE 135°, 

PARA PERMITIR INSERÇÃO COM UMA 

DAS MÃOS SUPRIMINDO O USO DE 

INSERÇÃO DIGITAL E SEM 

NECESSIDADE DE DISPOSITIVOS DE 

INTRODUÇÃO E/OU VISUALIZAÇÃO, 

ALÉM DE IMPEDIR A DOBRA E PERMITIR 

A VENTILAÇÃO EM QUALQUER 

POSIÇÃO. ACESSO GÁSTRICO 

INTEGRADO AO TUBO COM FORMATO 

ANATÔMICO (VIA PARA A PASSAGEM 

DE SONDA GÁSTRICA). ALERTAS 

LATERAIS DE SEGURANÇA QUE 

IMPEÇAM A OBSTRUÇÃO PELA 

EPIGLOTE; PROTETOR ANTI -

MORDEDURA; DUPLO LÚMEN, QUE 

PERMITA PROCEDIMENTOS DE 

VENTILAÇÃO SEM VAZAMENTOS COM 

ADAPTADOR PADRÃO DE 15/21MM; 

CUFF DE VEDAÇÃO REFORÇADO, 

DUPLO SENDO O PRIMEIRO DESTINADO 

A PROMOVER A SELAGEM DA VIA 

AÉREA POSSIBILITANDO A 

VENTILAÇÃO COM PRESSÕES 

POSITIVAS IGUAIS OU SUPERIORES A 30 

CM H2O, E O SEGUNDO EM SUA PORÇÃO 

DISTAL A FIM DE IMPEDIR O REFLUXO E 

REGURGITAÇÃO E GARANTIR A 

PASSAGEM DA SONDA GÁSTRICA; 

ANATÔMICO COM VÁLVULA E LINHA 

DE INSUFLAÇÃO DE BALÃO SEPARADA 

DO TUBO E QUE PERMITA A 

VERIFICAÇÃO DA PRESSÃO; BARRAS DE 

PROTEÇÃO CONTRA OBSTRUÇÃO DA 

EPIGLOTE. O PRODUTO DEVERÁ TER O 

SEU CALIBRE GRAVADO DE MODO 

VISÍVEL NO CORPO DO TUBO.REGISTRO 

COM APROVAÇÃO PELO INMETRO. 

10 Unidades 
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103 

MASCARA LARINGEA Nº1; 

DESCARTÁVEL, PARA ACESSO SUPRA 

GLÓTICO ÀS VIAS AÉREAS, ESTÉRIL, 

CALIBRES VARIADOS COMPATÍVEIS 

COM PACIENTES DE PESOS VARIADOS, 

CONFECCIONADA EM PVC NÃO NOCIVO 

A SAÚDE, ISENTA DE LÁTEX, TUBO 

ELÍPTICO PRÉ -CURVADO, COM 

ANGULAÇÃO ANATÔMICA DE 135°, 

PARA PERMITIR INSERÇÃO COM UMA 

DAS MÃOS SUPRIMINDO O USO DE 

INSERÇÃO DIGITAL E SEM 

NECESSIDADE DE DISPOSITIVOS DE 

INTRODUÇÃO E/OU VISUALIZAÇÃO, 

ALÉM DE IMPEDIR A DOBRA E PERMITIR 

A VENTILAÇÃO EM QUALQUER 

POSIÇÃO. ACESSO GÁSTRICO 

INTEGRADO AO TUBO COM FORMATO 

ANATÔMICO (VIA PARA A PASSAGEM 

DE SONDA GÁSTRICA). ALERTAS 

LATERAIS DE SEGURANÇA QUE 

IMPEÇAM A OBSTRUÇÃO PELA 

EPIGLOTE; PROTETOR ANTI -

MORDEDURA; DUPLO 20 UNIDADES 30 

LÚMEN, QUE PERMITA 

PROCEDIMENTOS DE VENTILAÇÃO SEM 

VAZAMENTOS COM ADAPTADOR 

PADRÃO DE 15/21MM; CUFF DE 

VEDAÇÃO REFORÇADO, DUPLO SENDO 

O PRIMEIRO DESTINADO A PROMOVER 

A SELAGEM DA VIA AÉREA 

POSSIBILITANDO A VENTILAÇÃO COM 

PRESSÕES POSITIVAS IGUAIS OU 

SUPERIORES A 30 CM H2O, E O SEGUNDO 

EM SUA PORÇÃO DISTAL A FIM DE 

IMPEDIR O REFLUXO E REGURGITAÇÃO 

E GARANTIR A PASSAGEM DA SONDA 

GÁSTRICA; ANATÔMICO COM VÁLVULA 

E LINHA DE INSUFLAÇÃO DE BALÃO 

SEPARADA DO TUBO E QUE PERMITA A 

VERIFICAÇÃO DA PRESSÃO; BARRAS DE 

PROTEÇÃO CONTRA OBSTRUÇÃO DA 

EPIGLOTE. O PRODUTO DEVERÁ TER O 

SEU CALIBRE GRAVADO DE MODO 

VISÍVEL NO CORPO DO TUBO.REGISTRO 

COM APROVAÇÃO PELO INMETRO 

10 Unidades 

104 

MASCARA LARINGEA Nº3,0; 

DESCARTÁVEL, PARA ACESSO SUPRA 

GLÓTICO ÀS VIAS AÉREAS, ESTÉRIL, 

CALIBRES VARIADOS COMPATÍVEIS 

COM PACIENTES DE PESOS VARIADOS, 

CONFECCIONADA EM PVC NÃO NOCIVO 

25 Unidades 
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A SAÚDE, ISENTA DE LÁTEX, TUBO 

ELÍPTICO PRÉ -CURVADO, COM 

ANGULAÇÃO ANATÔMICA DE 135°, 

PARA PERMITIR INSERÇÃO COM UMA 

DAS MÃOS SUPRIMINDO O USO DE 

INSERÇÃO DIGITAL E SEM 

NECESSIDADE DE DISPOSITIVOS DE 

INTRODUÇÃO E/OU VISUALIZAÇÃO, 

ALÉM DE IMPEDIR A DOBRA E PERMITIR 

A VENTILAÇÃO EM QUALQUER 

POSIÇÃO. ACESSO GÁSTRICO 

INTEGRADO AO TUBO COM FORMATO 

ANATÔMICO (VIA PARA A PASSAGEM 

DE SONDA GÁSTRICA). ALERTAS 

LATERAIS DE SEGURANÇA QUE 

IMPEÇAM A OBSTRUÇÃO PELA 

EPIGLOTE; PROTETOR ANTI -

MORDEDURA; DUPLO LÚMEN, QUE 

PERMITA PROCEDIMENTOS DE 

VENTILAÇÃO SEM VAZAMENTOS COM 

ADAPTADOR PADRÃO DE 15/21MM; 

CUFF DE VEDAÇÃO REFORÇADO, 

DUPLO SENDO O PRIMEIRO DESTINADO 

A PROMOVER A SELAGEM DA VIA 

AÉREA POSSIBILITANDO A 

VENTILAÇÃO COM PRESSÕES 

POSITIVAS IGUAIS OU SUPERIORES A 30 

CM H2O, E O SEGUNDO EM SUA PORÇÃO 

DISTAL A FIM DE IMPEDIR O REFLUXO E 

REGURGITAÇÃO E GARANTIR A 

PASSAGEM DA SONDA GÁSTRICA; 

ANATÔMICO COM VÁLVULA E LINHA 

DE INSUFLAÇÃO DE BALÃO SEPARADA 

DO TUBO E QUE PERMITA A 

VERIFICAÇÃO DA PRESSÃO; BARRAS DE 

PROTEÇÃO CONTRA OBSTRUÇÃO DA 

EPIGLOTE. O PRODUTO DEVERÁ TER O 

SEU CALIBRE GRAVADO DE MODO 

VISÍVEL NO CORPO DO TUBO.REGISTRO 

COM APROVAÇÃO PELO INMETRO 

105 

MASCARA LARINGEA Nº4; 

DESCARTÁVEL, PARA ACESSO SUPRA 

GLÓTICO ÀS VIAS AÉREAS, ESTÉRIL, 

CALIBRES VARIADOS COMPATÍVEIS 

COM PACIENTES DE PESOS VARIADOS, 

CONFECCIONADA EM PVC NÃO 30 

UNIDADES 31 NOCIVO A SAÚDE, ISENTA 

DE LÁTEX, TUBO ELÍPTICO PRÉ -

CURVADO, COM ANGULAÇÃO 

ANATÔMICA DE 135°, PARA PERMITIR 

INSERÇÃO COM UMA DAS MÃOS 

SUPRIMINDO O USO DE INSERÇÃO 

25 Unidades 



 

 

 

42 

DIGITAL E SEM NECESSIDADE DE 

DISPOSITIVOS DE INTRODUÇÃO E/OU 

VISUALIZAÇÃO, ALÉM DE IMPEDIR A 

DOBRA E PERMITIR A VENTILAÇÃO EM 

QUALQUER POSIÇÃO. ACESSO 

GÁSTRICO INTEGRADO AO TUBO COM 

FORMATO ANATÔMICO (VIA PARA A 

PASSAGEM DE SONDA GÁSTRICA). 

ALERTAS LATERAIS DE SEGURANÇA 

QUE IMPEÇAM A OBSTRUÇÃO PELA 

EPIGLOTE; PROTETOR ANTI -

MORDEDURA; DUPLO LÚMEN, QUE 

PERMITA PROCEDIMENTOS DE 

VENTILAÇÃO SEM VAZAMENTOS COM 

ADAPTADOR PADRÃO DE 15/21MM; 

CUFF DE VEDAÇÃO REFORÇADO, 

DUPLO SENDO O PRIMEIRO DESTINADO 

A PROMOVER A SELAGEM DA VIA 

AÉREA POSSIBILITANDO A 

VENTILAÇÃO COM PRESSÕES 

POSITIVAS IGUAIS OU SUPERIORES A 30 

CM H2O, E O SEGUNDO EM SUA PORÇÃO 

DISTAL A FIM DE IMPEDIR O REFLUXO E 

REGURGITAÇÃO E GARANTIR A 

PASSAGEM DA SONDA GÁSTRICA; 

ANATÔMICO COM VÁLVULA E LINHA 

DE INSUFLAÇÃO DE BALÃO SEPARADA 

DO TUBO E QUE PERMITA A 

VERIFICAÇÃO DA PRESSÃO; BARRAS DE 

PROTEÇÃO CONTRA OBSTRUÇÃO DA 

EPIGLOTE. O PRODUTO DEVERÁ TER O 

SEU CALIBRE GRAVADO DE MODO 

VISÍVEL NO CORPO DO TUBO.REGISTRO 

COM APROVAÇÃO PELO INMETRO. 

106 

MASCARA LARINGEA Nº5; 

DESCARTÁVEL, PARA ACESSO SUPRA 

GLÓTICO ÀS VIAS AÉREAS, ESTÉRIL, 

CALIBRES VARIADOS COMPATÍVEIS 

COM PACIENTES DE PESOS VARIADOS, 

CONFECCIONADA EM PVC NÃO NOCIVO 

A SAÚDE, ISENTA DE LÁTEX, TUBO 

ELÍPTICO PRÉ -CURVADO, COM 

ANGULAÇÃO ANATÔMICA DE 135°, 

PARA PERMITIR INSERÇÃO COM UMA 

DAS MÃOS SUPRIMINDO O USO DE 

INSERÇÃO DIGITAL E SEM 

NECESSIDADE DE DISPOSITIVOS DE 

INTRODUÇÃO E/OU VISUALIZAÇÃO, 

ALÉM DE IMPEDIR A DOBRA E PERMITIR 

A VENTILAÇÃO EM QUALQUER 

POSIÇÃO. ACESSO GÁSTRICO 

INTEGRADO AO TUBO COM FORMATO 

30 Unidades 
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ANATÔMICO (VIA PARA A PASSAGEM 

DE SONDA GÁSTRICA). ALERTAS 

LATERAIS DE SEGURANÇA QUE 

IMPEÇAM A OBSTRUÇÃO PELA 

EPIGLOTE; PROTETOR ANTI -

MORDEDURA; DUPLO LÚMEN, QUE 

PERMITA PROCEDIMENTOS DE 

VENTILAÇÃO SEM VAZAMENTOS COM 

ADAPTADOR PADRÃO DE 15/21MM; 

CUFF DE VEDAÇÃO REFORÇADO, 

DUPLO SENDO O PRIMEIRO DESTINADO 

A PROMOVER A SELAGEM DA VIA 

AÉREA POSSIBILITANDO A 

VENTILAÇÃO COM PRESSÕES 

POSITIVAS IGUAIS OU SUPERIORES A 30 

CM H2O, E O SEGUNDO EM SUA PORÇÃO 

DISTAL A FIM DE IMPEDIR O REFLUXO E 

20 UNIDADES 32 REGURGITAÇÃO E 

GARANTIR A PASSAGEM DA SONDA 

GÁSTRICA; ANATÔMICO COM VÁLVULA 

E LINHA DE INSUFLAÇÃO DE BALÃO 

SEPARADA DO TUBO E QUE PERMITA A 

VERIFICAÇÃO DA PRESSÃO; BARRAS DE 

PROTEÇÃO CONTRA OBSTRUÇÃO DA 

EPIGLOTE. O PRODUTO DEVERÁ TER O 

SEU CALIBRE GRAVADO DE MODO 

VISÍVEL NO CORPO DO TUBO.REGISTRO 

COM APROVAÇÃO PELO INMETRO. 

107 

MANTA COBERTOR TÉRMICA 

ALUMINIZADA; CONFECCIONADA EM 

POLIESTER METALIZADA DE 23 

MICRONS; INDICADA PARA RESGATE DE 

PACIENTES, QUANDO FOR NECESSÁRIO 

MANTER O CALOR DO CORPO, 

EVITANDO O "CHOQUE TÉRMICO"; 

PRODUTO INFLAMÁVEL (MANTER 

LONGE DO FOGO); TAMANHO 2,10 X 1,40 

- ADULTO. 

400 Unidades 

108 

ÓLEO DE GIRASSOL CICATRIZANTE 

CURATIVO, COM SUA BASE EM ÁCIDOS 

GRAXOS ESSENCIAIS (ÁCIDO OLEICO, 

ÁCIDO LINOLÉICO E ÁCIDO 

LINOLÉNICO) E VITAMINAS A E E, AFIM 

DE HIDRATAR E PREVENIR FERIDAS E 

ESCARAS. EMBALAGEM COM 100ML 

1.500 Unidades 

109 ÓLEO MINERAL 100% - 100ML 500 Unidades 

110 

PAPEL ECG TERMOSSENSIVEL 216MM X 

30M COMPATIVEL COM O APARELHO 

BIONET   

200 Rolos 

111 

PAPEL LENÇOL 70 CM X 50 METROS 

SIMPLES. ROLOS EMBALADOS 

INDIVIDUALMENTE E IDENTIFICADOS 

10.000 Rolos 
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COM DATA DE FABRICAÇÃO, LOTE E 

VALIDADE DO PRODUTO. 

112 

PAPEL TERMOSSENSÍVEL PARA ECG 

80MMX30M -,  COMPATÍVEL COM 

ELETROCARDIÓGRAFO ECG12 (ECAFIX) 

, EX03 (EMAI) E C30+ (TEB).  ROLO  

200 Rolos 

113 

PINÇA CHERON DESCARTAVEL; EM 

POLIETILENO, NA COR 

BRANCA,ESTERELIZADO EM OXIDO DE 

ETILENO; COM SISTEMA DE TRAVA DE 

FECHAMENTO POR CREMALHEIRA 

DISCRETO DESVIO CAUDAL DA 

EXTREMIDADE PROXIMAL; COM 

COMPRIMENTO DE 25CM , PONTA SEMI 

AGUDA; ROTULAGEM RESPEITANDO A 

LEGISLACAO ATUAL VIGENTE; 

APRESENTACAO EM EMBALAGEM QUE 

GARANTA A INTEGRIDADE DO 

PRODUTO; 

30.000 Unidades 

114 

PROTETOR PARA QUEIMADOS E 

EVISCERADOS (COBERTURA, TIPO DE 

COBERTURA PROTETOR, MATERIAL 

POLIETILENO, BAIXA DENSIDADE, TIPO 

AÇÃO ISOLAR EVISCERAÇÕES E 

QUEIMADURAS, TAMANHO 50 X 50CM, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

TRANSPARENTE, ESTERILIDADE 

ESTÉRIL, TIPO USO DESCARTÁVEL) 

100 Unidades 

115 PVPI 10% 700 Litros 

116 PVPI DEGERMANTE 650 Litros 

117 

SACO COLETOR DE URINA-SISTEMA 

ABERTO; GRADUADO A CADA 100 ML 

COM CAPACIDADE DE 2000 ML; COM 

SISTEMA DE FECHAMENTO DA "BOCA" 

DO COLETOR ATRAVÉS; 

APRESENTAÇÃO EM TIPO SACO 

APRESENTAÇÃO EM MATERIAL QUE 

GARANTA A INTEGRIDADE DO 

PRODUTO. PACOTE COM 100 UNIDADE 

300 Pacotes 

118 

SACO PARA OBITO -

COBERTURA/ENVOLUCRO DE OBITO; 

EM PVC BIODEGRADAVEL,LONA 

PLASTICA EM POLIMERO 

BIODEGRADAVEL,DE ACORDO 

C/POLITICA NACIONAL RESIDUOS; 

RETANGULAR, ZIPER FRONTAL EM 3 

LADOS DA EXTENSAO,2CURSORES, 

OITO PEGAS LATERAIS VAZADAS; 

COM"ZIPER"FRONTAL EM TODA SUA 

EXTENSAO, COR CINZA CLARO, 

IMPRESSÃO PADRAO SPTC-IML, C/ SACO 

PLASTICO DE DESCARTE DE MATERIAL 

200 Unidades 
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INFECTANTE(30L); FALSO TECIDO 

C/LATEX NA PTE 

SUPERIOR,TRANSPASSANDO 

RESISTENTE A RASURAS E 

VAZAMENTOS COMPROVADOS 

C/LAUDO DE LABORATORIO REBLADO; 

220 CM X 110 CM; ESPESSURA 0,30; 

RESISTENCIA MINIMA 150 KG, PORTA 

ETIQUETA FRONTAL IDENTIFICACAO,; A 

APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA 

OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL 

VIGENTE; EMBALAGEM QUE GARANTA 

AINTEGRIDADE DO PRODUTO 

119 

SACO PLÁSTICO PARA COLETA DE 

MATERIAL HOSPITALAR INFECTANTE. 

BRANCO LEITOSO. CONFECCIONADO 

EM POLIETILENO, CAPACIDADE DE 100 

LITROS. - PACOTE COM 100 UNIDADE. 

1.300 Pacotes 

120 

SACO PLÁSTICO PARA COLETA DE 

MATERIAL HOSPITALAR INFECTANTE. 

BRANCO LEITOSO. CONFECCIONADO 

EM POLIETILENO, CAPACIDADE DE 30 

LITROS. - PACOTE COM 100 UNIDADE. 

700 Pacotes 

121 

SACO PLÁSTICO PARA COLETA DE 

MATERIAL HOSPITALAR INFECTANTE. 

BRANCO LEITOSO. CONFECCIONADO 

EM POLIETILENO, CAPACIDADE DE 50 

LITROS.- PACOTE COM 100 UNIDADE. 

700 Pacotes 

122 SCALP 19 G  20.000 Unidades 

123 SCALP 21 G  40.000 Unidades 

124 SCALP 23 G 40.000 Unidades 

125 SCALP 25 G 5.000 Unidades 

126 SCALP 27 G 1.000 Unidades 

127 

SERINGA DESCARTÁVEL DE 01ML COM 

AGULHA, SILICONIZADA, ESTÉRIL, 

GRADUAÇÃO NÍTIDA PERMANENTE, 

COM PONTA CONECTORA TIPO LUER, 

EMBOLO COM PISTÃO (BORRACHA) 

DESLIZANTE, EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE. 

80.000 Unidades 

128 

SERINGA DESCARTÁVEL DE 01ML SEM 

AGULHA, SILICONIZADA, ESTÉRIL, 

GRADUAÇÃO NÍTIDA PERMANENTE, 

COM PONTA CONECTORA TIPO LUER, 

EMBOLO COM PISTÃO (BORRACHA) 

DESLIZANTE, EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE. 

20.000 Unidades 

129 

SERINGA DESCARTÁVEL DE 03ML SEM 

AGULHA, SILICONIZADA, ESTÉRIL, 

GRADUAÇÃO NÍTIDA PERMANENTE, 

COM PONTA CONECTORA TIPO LUER, 

EMBOLO COM PISTÃO (BORRACHA) 

40.000 Unidades 
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DESLIZANTE, EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE. 

130 

SERINGA DESCARTÁVEL DE 05 ML, COM 

AGULHA, SILICONIZADA, ESTÉRIL, 

GRADUAÇÃO NÍTIDA PERMANENTE, 

COM PONTA CONECTORA TIPO LUER, 

EMBOLO COM PISTÃO (BORRACHA) 

DESLIZANTE, EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE. 

120.000 Unidades 

131 

SERINGA DESCARTÁVEL DE 05ML SEM 

AGULHA, SILICONIZADA, ESTÉRIL, 

GRADUAÇÃO NÍTIDA PERMANENTE, 

COM PONTA CONECTORA TIPO LUER, 

EMBOLO COM PISTÃO (BORRACHA) 

DESLIZANTE, EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE. 

5.000 Unidades 

132 

SERINGA DESCARTÁVEL DE 10ML COM  

AGULHA, SILICONIZADA, ESTÉRIL, 

GRADUAÇÃO NÍTIDA PERMANENTE, 

COM PONTA CONECTORA TIPO LUER, 

EMBOLO COM PISTÃO (BORRACHA) 

DESLIZANTE, EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE. 

100.000 Unidades 

133 

SERINGA DESCARTÁVEL DE 20 ML, COM 

AGULHA, SILICONIZADA, ESTÉRIL, 

GRADUAÇÃO NÍTIDA PERMANENTE, 

COM PONTA CONECTORA TIPO LUER, 

EMBOLO COM PISTÃO (BORRACHA) 

DESLIZANTE, EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE. 

100.000 Unidades 

134 

SERINGA DESCARTÁVEL DE 20 ML, SEM 

AGULHA, ESTÉRIL, GRADUAÇÃO 

NÍTIDA PERMANENTE, COM PONTA 

CONECTORA TIPO LUER, EMBOLO COM 

PISTÃO (BORRACHA) DESLIZANTE, 

EMBALADA INDIVIDUALMENTE. 

10.000 Unidades 

135 
SERINGA DESCARTÁVEL DE 60ML SEM 

AGULHA 
5.000 Unidades 

136 

SONDA FOLEY, LÁTEX, SILICONADA 

ESTÉRIL 2 VIAS N° 08 - COMPOSIÇÃO: 

LÁTEX SILICONIZADO. ORIFÍCIOS 

ADEQUADOS, EFICIENTES E BEM 

ACABADO, PONTA ATRAUMÁTICA, 

BALÃO RESISTENTE À ALTA PRESSÃO E 

DE FÁCIL INSUFLAÇÃO COM ORIFÍCIO 

DISTAL E DIÂMETRO INTERNO LISO, 

PROPORCIONANDO UMA DRENAGEM 

RÁPIDA E EFICIENTE, CONECTOR 

UNIVERSAL QUE PERMITE PERFEITA 

ADAPTAÇÃO EM QUALQUER TIPO DE 

BOLSA COLETORA, ATÓXICO, 

NÃOPIROGÊNICO, DE USO ÚNICO E 

20 Unidades 
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ESTÉRIL (ESTERILIZADO POR ÓXIDO DE 

ETILENO), EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE, TENDO COMO 

EMBALAGEM PRIMÁRIA, INVÓLUCRO 

PLÁSTICO TRANSPARENTE, QUE 

PRESERVA A LUBRIFICAÇÃO, SEGUIDO 

DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 

PRESERVANDO A INTEGRIDADE 

ASSÉPTICA DO PRODUTO, 

137 

SONDA FOLEY, LÁTEX, SILICONADA 

ESTÉRIL 2 VIAS N° 10 - COMPOSIÇÃO: 

LÁTEX SILICONIZADO. ORIFÍCIOS 

ADEQUADOS, EFICIENTES E BEM 

ACABADO, PONTA ATRAUMÁTICA, 

BALÃO RESISTENTE À ALTA PRESSÃO E 

DE FÁCIL INSUFLAÇÃO COM ORIFÍCIO 

DISTAL E DIÂMETRO INTERNO LISO, 

PROPORCIONANDO UMA DRENAGEM 

RÁPIDA E EFICIENTE, CONECTOR 

UNIVERSAL QUE PERMITE PERFEITA 

ADAPTAÇÃO EM QUALQUER TIPO DE 

BOLSA COLETORA, ATÓXICO, 

NÃOPIROGÊNICO, DE USO ÚNICO E 

ESTÉRIL (ESTERILIZADO POR ÓXIDO DE 

ETILENO), EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE, TENDO COMO 

EMBALAGEM PRIMÁRIA, INVÓLUCRO 

PLÁSTICO TRANSPARENTE, QUE 

PRESERVA A LUBRIFICAÇÃO, SEGUIDO 

DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 

PRESERVANDO A INTEGRIDADE 

ASSÉPTICA DO PRODUTO, 

20 Unidades 

138 

SONDA FOLEY, LÁTEX, SILICONADA 

ESTÉRIL 2 VIAS N° 12 - COMPOSIÇÃO: 

LÁTEX SILICONIZADO. ORIFÍCIOS 

ADEQUADOS, EFICIENTES E BEM 

ACABADO, PONTA ATRAUMÁTICA, 

BALÃO RESISTENTE À ALTA PRESSÃO E 

DE FÁCIL INSUFLAÇÃO COM ORIFÍCIO 

DISTAL E DIÂMETRO INTERNO LISO, 

PROPORCIONANDO UMA DRENAGEM 

RÁPIDA E EFICIENTE, CONECTOR 

UNIVERSAL QUE PERMITE PERFEITA 

ADAPTAÇÃO EM QUALQUER TIPO DE 

BOLSA COLETORA, ATÓXICO, 

NÃOPIROGÊNICO, DE USO ÚNICO E 

ESTÉRIL (ESTERILIZADO POR ÓXIDO DE 

ETILENO), EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE, TENDO COMO 

EMBALAGEM PRIMÁRIA, INVÓLUCRO 

PLÁSTICO TRANSPARENTE, QUE 

PRESERVA A LUBRIFICAÇÃO, SEGUIDO 

110 Unidades 
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DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 

PRESERVANDO A INTEGRIDADE 

ASSÉPTICA DO PRODUTO. 

139 

SONDA FOLEY, LÁTEX, SILICONADA 

ESTÉRIL 2 VIAS N° 14 - COMPOSIÇÃO: 

LÁTEX SILICONIZADO. ORIFÍCIOS 

ADEQUADOS, EFICIENTES E BEM 

ACABADO, PONTA ATRAUMÁTICA, 

BALÃO RESISTENTE À ALTA PRESSÃO E 

DE FÁCIL INSUFLAÇÃO COM ORIFÍCIO 

DISTAL E DIÂMETRO INTERNO LISO, 

PROPORCIONANDO UMA DRENAGEM 

RÁPIDA E EFICIENTE, CONECTOR 

UNIVERSAL QUE PERMITE PERFEITA 

ADAPTAÇÃO EM QUALQUER TIPO DE 

BOLSA COLETORA, ATÓXICO, 

NÃOPIROGÊNICO, DE USO ÚNICO E 

ESTÉRIL (ESTERILIZADO POR ÓXIDO DE 

ETILENO), EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE, TENDO COMO 

EMBALAGEM PRIMÁRIA, INVÓLUCRO 

PLÁSTICO TRANSPARENTE, QUE 

PRESERVA A LUBRIFICAÇÃO, SEGUIDO 

DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 

PRESERVANDO A INTEGRIDADE 

ASSÉPTICA DO PRODUTO. 

120 Unidades 

140 

SONDA FOLEY, LÁTEX, SILICONADA 

ESTÉRIL 2 VIAS N° 16 - COMPOSIÇÃO: 

LÁTEX SILICONIZADO. ORIFÍCIOS 

ADEQUADOS, EFICIENTES E BEM 

ACABADO, PONTA ATRAUMÁTICA, 

BALÃO RESISTENTE À ALTA PRESSÃO E 

DE FÁCIL INSUFLAÇÃO COM ORIFÍCIO 

DISTAL E DIÂMETRO INTERNO LISO, 

PROPORCIONANDO UMA DRENAGEM 

RÁPIDA E EFICIENTE, CONECTOR 

UNIVERSAL QUE PERMITE PERFEITA 

ADAPTAÇÃO EM QUALQUER TIPO DE 

BOLSA COLETORA, ATÓXICO, 

NÃOPIROGÊNICO, DE USO ÚNICO E 

ESTÉRIL (ESTERILIZADO POR ÓXIDO DE 

ETILENO), EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE, TENDO COMO 

EMBALAGEM PRIMÁRIA, INVÓLUCRO 

PLÁSTICO TRANSPARENTE, QUE 

PRESERVA A LUBRIFICAÇÃO, SEGUIDO 

DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 

PRESERVANDO A INTEGRIDADE 

ASSÉPTICA DO PRODUTO. 

1.800 Unidades 

141 

SONDA FOLEY, LÁTEX, SILICONADA 

ESTÉRIL 2 VIAS N° 18 - COMPOSIÇÃO: 

LÁTEX SILICONIZADO. ORIFÍCIOS 

500 Unidades 
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ADEQUADOS, EFICIENTES E BEM 

ACABADO, PONTA ATRAUMÁTICA, 

BALÃO RESISTENTE À ALTA PRESSÃO E 

DE FÁCIL INSUFLAÇÃO COM ORIFÍCIO 

DISTAL E DIÂMETRO INTERNO LISO, 

PROPORCIONANDO UMA DRENAGEM 

RÁPIDA E EFICIENTE, CONECTOR 

UNIVERSAL QUE PERMITE PERFEITA 

ADAPTAÇÃO EM QUALQUER TIPO DE 

BOLSA COLETORA, ATÓXICO, 

NÃOPIROGÊNICO, DE USO ÚNICO E 

ESTÉRIL (ESTERILIZADO POR ÓXIDO DE 

ETILENO), EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE, TENDO COMO 

EMBALAGEM PRIMÁRIA, INVÓLUCRO 

PLÁSTICO TRANSPARENTE, QUE 

PRESERVA A LUBRIFICAÇÃO, SEGUIDO 

DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 

PRESERVANDO A INTEGRIDADE 

ASSÉPTICA DO PRODUTO. 

142 

SONDA FOLEY, LÁTEX, SILICONADA 

ESTÉRIL 2 VIAS N° 20 - COMPOSIÇÃO: 

LÁTEX SILICONIZADO. ORIFÍCIOS 

ADEQUADOS, EFICIENTES E BEM 

ACABADO, PONTA ATRAUMÁTICA, 

BALÃO RESISTENTE À ALTA PRESSÃO E 

DE FÁCIL INSUFLAÇÃO COM ORIFÍCIO 

DISTAL E DIÂMETRO INTERNO LISO, 

PROPORCIONANDO UMA DRENAGEM 

RÁPIDA E EFICIENTE, CONECTOR 

UNIVERSAL QUE PERMITE PERFEITA 

ADAPTAÇÃO EM QUALQUER TIPO DE 

BOLSA COLETORA, ATÓXICO, 

NÃOPIROGÊNICO, DE USO ÚNICO E 

ESTÉRIL (ESTERILIZADO POR ÓXIDO DE 

ETILENO), EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE, TENDO COMO 

EMBALAGEM PRIMÁRIA, INVÓLUCRO 

PLÁSTICO TRANSPARENTE, QUE 

PRESERVA A LUBRIFICAÇÃO, SEGUIDO 

DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 

PRESERVANDO A INTEGRIDADE 

ASSÉPTICA DO PRODUTO, 

200 Unidades 

143 

SONDA FOLEY, LÁTEX, SILICONADA 

ESTÉRIL 2 VIAS N° 22 - COMPOSIÇÃO: 

LÁTEX SILICONIZADO. ORIFÍCIOS 

ADEQUADOS, EFICIENTES E BEM 

ACABADO, PONTA ATRAUMÁTICA, 

BALÃO RESISTENTE À ALTA PRESSÃO E 

DE FÁCIL INSUFLAÇÃO COM ORIFÍCIO 

DISTAL E DIÂMETRO INTERNO LISO, 

PROPORCIONANDO UMA DRENAGEM 

20 Unidades 
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RÁPIDA E EFICIENTE, CONECTOR 

UNIVERSAL QUE PERMITE PERFEITA 

ADAPTAÇÃO EM QUALQUER TIPO DE 

BOLSA COLETORA, ATÓXICO, 

NÃOPIROGÊNICO, DE USO ÚNICO E 

ESTÉRIL (ESTERILIZADO POR ÓXIDO DE 

ETILENO), EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE, TENDO COMO 

EMBALAGEM PRIMÁRIA, INVÓLUCRO 

PLÁSTICO TRANSPARENTE, QUE 

PRESERVA A LUBRIFICAÇÃO, SEGUIDO 

DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 

PRESERVANDO A INTEGRIDADE 

ASSÉPTICA DO PRODUTO, 

144 

SONDA FOLEY, LÁTEX, SILICONADA 

ESTÉRIL 2 VIAS N° 24 - COMPOSIÇÃO: 

LÁTEX SILICONIZADO. ORIFÍCIOS 

ADEQUADOS, EFICIENTES E BEM 

ACABADO, PONTA ATRAUMÁTICA, 

BALÃO RESISTENTE À ALTA PRESSÃO E 

DE FÁCIL INSUFLAÇÃO COM ORIFÍCIO 

DISTAL E DIÂMETRO INTERNO LISO, 

PROPORCIONANDO UMA DRENAGEM 

RÁPIDA E EFICIENTE, CONECTOR 

UNIVERSAL QUE PERMITE PERFEITA 

ADAPTAÇÃO EM QUALQUER TIPO DE 

BOLSA COLETORA, ATÓXICO, 

NÃOPIROGÊNICO, DE USO ÚNICO E 

ESTÉRIL (ESTERILIZADO POR ÓXIDO DE 

ETILENO), EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE, TENDO COMO 

EMBALAGEM PRIMÁRIA, INVÓLUCRO 

PLÁSTICO TRANSPARENTE, QUE 

PRESERVA A LUBRIFICAÇÃO, SEGUIDO 

DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 

PRESERVANDO A INTEGRIDADE 

ASSÉPTICA DO PRODUTO, 

20 Unidades 

145 

SONDA NASOGASTRICA CURTA; 

CONFECCIONADA EM POLIVINIL, 

SILICONIZADA; FLEXIVEL, ATOXICA, 

APIROGENICA, TRANSPARENTE, 

DESCARTAVEL; COM TAMPA 

OCLUSIVA, CONECTOR UNIVERSAL; 

CALIBRE 10 FR; MEDINDO 40 CM DE 

COMPRIMENTO; ESTERIL; EMBALAGEM 

INDIVIDUAL, EM MATERIAL QUE 

PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E 

ABERTURA ASSEPTICA; A 

APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA 

OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL 

VIGENTE 

100 Unidades 



 

 

 

51 
146 

SONDA NASOGASTRICA CURTA; 

CONFECCIONADA EM POLIVINIL, 

SILICONIZADA; FLEXIVEL, ATOXICA, 

APIROGENICA, TRANSPARENTE, 

DESCARTAVEL; COM TAMPA 

OCLUSIVA, CONECTOR UNIVERSAL; 

CALIBRE 12 FR; MEDINDO 40 CM DE 

COMPRIMENTO; ESTERIL; EMBALAGEM 

INDIVIDUAL, EM MATERIAL QUE 

PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E 

ABERTURA ASSEPTICA; A 

APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA 

OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL 

VIGENTE 

300 Unidades 

147 

SONDA NASOGASTRICA CURTA; 

CONFECCIONADA EM POLIVINIL, 

SILICONIZADA; FLEXIVEL, ATOXICA, 

APIROGENICA, TRANSPARENTE, 

DESCARTAVEL; COM TAMPA 

OCLUSIVA, CONECTOR UNIVERSAL; 

CALIBRE 14 FR; MEDINDO 40 CM DE 

COMPRIMENTO; ESTERIL; EMBALAGEM 

INDIVIDUAL, EM MATERIAL QUE 

PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E 

ABERTURA ASSEPTICA; A 

APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA 

OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL 

VIGENTE 

100 Unidades 

148 

SONDA NASOGASTRICA CURTA; 

CONFECCIONADA EM POLIVINIL, 

SILICONIZADA; FLEXIVEL, ATOXICA, 

APIROGENICA, TRANSPARENTE, 

DESCARTAVEL; COM TAMPA 

OCLUSIVA, CONECTOR UNIVERSAL; 

CALIBRE 16 FR; MEDINDO 40 CM DE 

COMPRIMENTO; ESTERIL; EMBALAGEM 

INDIVIDUAL, EM MATERIAL QUE 

PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E 

ABERTURA ASSEPTICA; A 

APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA 

OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL 

VIGENTE 

300 Unidades 

149 

SONDA NASOGASTRICA CURTA; 

CONFECCIONADA EM POLIVINIL, 

SILICONIZADA; FLEXIVEL, ATOXICA, 

APIROGENICA, TRANSPARENTE, 

DESCARTAVEL; COM TAMPA 

OCLUSIVA, CONECTOR UNIVERSAL; 

CALIBRE 18 FR; MEDINDO 40 CM DE 

COMPRIMENTO; ESTERIL; EMBALAGEM 

INDIVIDUAL, EM MATERIAL QUE 

PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E 

150 Unidades 
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ABERTURA ASSEPTICA; A 

APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA 

OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL 

VIGENTE 

150 

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 06 

COMPOSTO POR TUBO DE PVC 

FLEXÍVEL E CONECTOR DE PVC RÍGIDO, 

COM MEDIDA: 40 CM, COM VARIAÇÃO 

DE CALIBRES, CARACTERIZADO POR 

DIFERENCIAÇÃO DE COR POR CALIBRE. 

PRODUTO USO ÚNICO. 

CONFECCIONADA EM PVC (CLORETO DE 

POLIVINILA). EXTREMIDADE FECHADA 

E DOIS FUROS NA LATERAL COM 

BORDAS ARREDONDADAS 

20 Unidades 

151 

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 08 

COMPOSTO POR TUBO DE PVC 

FLEXÍVEL E CONECTOR DE PVC RÍGIDO, 

COM MEDIDA: 40 CM, COM VARIAÇÃO 

DE CALIBRES, CARACTERIZADO POR 

DIFERENCIAÇÃO DE COR POR CALIBRE. 

PRODUTO USO ÚNICO. 

CONFECCIONADA EM PVC (CLORETO DE 

POLIVINILA). EXTREMIDADE FECHADA 

E DOIS FUROS NA LATERAL COM 

BORDAS ARREDONDADAS 

40 Unidades 

152 

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 10 

COMPOSTO POR TUBO DE PVC 

FLEXÍVEL E CONECTOR DE PVC RÍGIDO, 

COM MEDIDA: 40 CM, COM VARIAÇÃO 

DE CALIBRES, CARACTERIZADO POR 

DIFERENCIAÇÃO DE COR POR CALIBRE. 

PRODUTO USO ÚNICO. 

CONFECCIONADA EM PVC (CLORETO DE 

POLIVINILA). EXTREMIDADE FECHADA 

E DOIS FUROS NA LATERAL COM 

BORDAS ARREDONDADAS 

100 Unidades 

153 

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 12 

COMPOSTO POR TUBO DE PVC 

FLEXÍVEL E CONECTOR DE PVC RÍGIDO, 

COM MEDIDA: 40 CM, COM VARIAÇÃO 

DE CALIBRES, CARACTERIZADO POR 

DIFERENCIAÇÃO DE COR POR CALIBRE. 

PRODUTO USO ÚNICO. 

CONFECCIONADA EM PVC (CLORETO DE 

POLIVINILA). EXTREMIDADE FECHADA 

E DOIS FUROS NA LATERAL COM 

BORDAS ARREDONDADAS 

300 Unidades 

154 

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 14 

COMPOSTO POR TUBO DE PVC 

FLEXÍVEL E CONECTOR DE PVC RÍGIDO, 

COM MEDIDA: 40 CM, COM VARIAÇÃO 

100 Unidades 
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DE CALIBRES, CARACTERIZADO POR 

DIFERENCIAÇÃO DE COR POR CALIBRE. 

PRODUTO USO ÚNICO. 

CONFECCIONADA EM PVC (CLORETO DE 

POLIVINILA). EXTREMIDADE FECHADA 

E DOIS FUROS NA LATERAL COM 

BORDAS ARREDONDADAS 

155 

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 16 

COMPOSTO POR TUBO DE PVC 

FLEXÍVEL E CONECTOR DE PVC RÍGIDO, 

COM MEDIDA: 40 CM, COM VARIAÇÃO 

DE CALIBRES, CARACTERIZADO POR 

DIFERENCIAÇÃO DE COR POR CALIBRE. 

PRODUTO USO ÚNICO. 

CONFECCIONADA EM PVC (CLORETO DE 

POLIVINILA). EXTREMIDADE FECHADA 

E DOIS FUROS NA LATERAL COM 

BORDAS ARREDONDADAS 

300 Unidades 

156 

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 18 

COMPOSTO POR TUBO DE PVC 

FLEXÍVEL E CONECTOR DE PVC RÍGIDO, 

COM MEDIDA: 40 CM, COM VARIAÇÃO 

DE CALIBRES, CARACTERIZADO POR 

DIFERENCIAÇÃO DE COR POR CALIBRE. 

PRODUTO USO ÚNICO. 

CONFECCIONADA EM PVC (CLORETO DE 

POLIVINILA). EXTREMIDADE FECHADA 

E DOIS FUROS NA LATERAL COM 

BORDAS ARREDONDADAS 

150 Unidades 

157 

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 20 

COMPOSTO POR TUBO DE PVC 

FLEXÍVEL E CONECTOR DE PVC RÍGIDO, 

COM MEDIDA: 40 CM, COM VARIAÇÃO 

DE CALIBRES, CARACTERIZADO POR 

DIFERENCIAÇÃO DE COR POR CALIBRE. 

PRODUTO USO ÚNICO. 

CONFECCIONADA EM PVC (CLORETO DE 

POLIVINILA). EXTREMIDADE FECHADA 

E DOIS FUROS NA LATERAL COM 

BORDAS ARREDONDADAS 

90 Unidades 

158 

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 22 

COMPOSTO POR TUBO DE PVC 

FLEXÍVEL E CONECTOR DE PVC RÍGIDO, 

COM MEDIDA: 40 CM, COM VARIAÇÃO 

DE CALIBRES, CARACTERIZADO POR 

DIFERENCIAÇÃO DE COR POR CALIBRE. 

PRODUTO USO ÚNICO. 

CONFECCIONADA EM PVC (CLORETO DE 

POLIVINILA). EXTREMIDADE FECHADA 

E DOIS FUROS NA LATERAL COM 

BORDAS ARREDONDADAS 

10 Unidades 



 

 

 

54 
159 

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 24 

COMPOSTO POR TUBO DE PVC 

FLEXÍVEL E CONECTOR DE PVC RÍGIDO, 

COM MEDIDA: 40 CM, COM VARIAÇÃO 

DE CALIBRES, CARACTERIZADO POR 

DIFERENCIAÇÃO DE COR POR CALIBRE. 

PRODUTO USO ÚNICO. 

CONFECCIONADA EM PVC (CLORETO DE 

POLIVINILA). EXTREMIDADE FECHADA 

E DOIS FUROS NA LATERAL COM 

BORDAS ARREDONDADAS 

10 Unidades 

160 

SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, 

NÚMERO 06. TUBO DE PVC SILICONADO 

INCOLOR, ATÓXICO FLEXÍVEL COM 

MODELO DE FURAÇÃO ESPECÍFICA E 

CONECTOR COM TAMPA. ESTÉRIL. 

DESCARTÁVEL, COM 50 CM 

150 Unidades 

161 

SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, 

NÚMERO 08. TUBO DE PVC SILICONADO 

INCOLOR, ATÓXICO FLEXÍVEL COM 

MODELO DE FURAÇÃO ESPECÍFICA E 

CONECTOR COM TAMPA. ESTÉRIL. 

DESCARTÁVEL, COM 50 CM 

250 Unidades 

162 

SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, 

NÚMERO 10. TUBO DE PVC SILICONADO 

INCOLOR, ATÓXICO FLEXÍVEL COM 

MODELO DE FURAÇÃO ESPECÍFICA E 

CONECTOR COM TAMPA. ESTÉRIL. 

DESCARTÁVEL, COM 50 CM 

2.000 Unidades 

163 

SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, 

NÚMERO 12. TUBO DE PVC SILICONADO 

INCOLOR, ATÓXICO FLEXÍVEL COM 

MODELO DE FURAÇÃO ESPECÍFICA E 

CONECTOR COM TAMPA. ESTÉRIL. 

DESCARTÁVEL, COM 50 CM 

3.200 Unidades 

164 

SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, 

NÚMERO 14. TUBO DE PVC SILICONADO 

INCOLOR, ATÓXICO FLEXÍVEL COM 

MODELO DE FURAÇÃO ESPECÍFICA E 

CONECTOR COM TAMPA. ESTÉRIL. 

DESCARTÁVEL, COM 50 CM 

2.000 Unidades 

165 

SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, 

NÚMERO 16. TUBO DE PVC SILICONADO 

INCOLOR, ATÓXICO FLEXÍVEL COM 

MODELO DE FURAÇÃO ESPECÍFICA E 

CONECTOR COM TAMPA. ESTÉRIL. 

DESCARTÁVEL, COM 50 CM 

200 Unidades 

166 

SONDA URETRAL DE ALÍVIO – Nº 04 - 

DISPOSITIVO PARA AUXILIAR NO 

PROCEDIMENTO DE SONDAGEM 

VESICAL DE ALÍVIO; SONDA 

DESCARTÁVEL SILICONIZADA, 

20 Unidades 
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CONFECCIONADA EM TUDO DE PVC – 

[CLORETO DE POLIVINILA]. PONTA 

ARREDONDADA E FECHADA COM FURO 

LATERAL. CONECTOR PADRÃO COM 

TAMPA. EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO E ESTERILIZADO POR 

ÓXIDO DE ETILENO. 

167 

SONDA URETRAL DE ALÍVIO – Nº 06 - 

DISPOSITIVO PARA AUXILIAR NO 

PROCEDIMENTO DE SONDAGEM 

VESICAL DE ALÍVIO; SONDA 

DESCARTÁVEL SILICONIZADA, 

CONFECCIONADA EM TUDO DE PVC – 

[CLORETO DE POLIVINILA]. PONTA 

ARREDONDADA E FECHADA COM FURO 

LATERAL. CONECTOR PADRÃO COM 

TAMPA. EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO E ESTERILIZADO POR 

ÓXIDO DE ETILENO. 

20 Unidades 

168 

SONDA URETRAL DE ALÍVIO – Nº 08 - 

DISPOSITIVO PARA AUXILIAR NO 

PROCEDIMENTO DE SONDAGEM 

VESICAL DE ALÍVIO; SONDA 

DESCARTÁVEL SILICONIZADA, 

CONFECCIONADA EM TUDO DE PVC – 

[CLORETO DE POLIVINILA]. PONTA 

ARREDONDADA E FECHADA COM FURO 

LATERAL. CONECTOR PADRÃO COM 

TAMPA. EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO E ESTERILIZADO POR 

ÓXIDO DE ETILENO. 

20 Unidades 

169 

SONDA URETRAL DE ALÍVIO – Nº 10 - 

DISPOSITIVO PARA AUXILIAR NO 

PROCEDIMENTO DE SONDAGEM 

VESICAL DE ALÍVIO, SONDA 

DESCARTÁVEL SILICONIZADA, 

CONFECCIONADA EM TUDO DE PVC – 

[CLORETO DE POLIVINILA]. PONTA 

ARREDONDADA E FECHADA COM FURO 

LATERAL. CONECTOR PADRÃO COM 

TAMPA. EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO E ESTERILIZADO POR 

ÓXIDO DE ETILENO. 

8.000 Unidades 

170 

SONDA URETRAL DE ALÍVIO – Nº 12 - 

DISPOSITIVO PARA AUXILIAR NO 

PROCEDIMENTO DE SONDAGEM 

VESICAL DE ALÍVIO; SONDA 

DESCARTÁVEL SILICONIZADA, 

40.000 Unidades 
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CONFECCIONADA EM TUDO DE PVC – 

[CLORETO DE POLIVINILA]. PONTA 

ARREDONDADA E FECHADA COM FURO 

LATERAL. CONECTOR PADRÃO COM 

TAMPA. EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO E ESTERILIZADO POR 

ÓXIDO DE ETILENO. 

171 

SONDA URETRAL DE ALÍVIO – Nº 14 - 

DISPOSITIVO PARA AUXILIAR NO 

PROCEDIMENTO DE SONDAGEM 

VESICAL DE ALÍVIO, SONDA 

DESCARTÁVEL SILICONIZADA, 

CONFECCIONADA EM TUDO DE PVC – 

[CLORETO DE POLIVINILA]. PONTA 

ARREDONDADA E FECHADA COM FURO 

LATERAL. CONECTOR PADRÃO COM 

TAMPA. EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO E ESTERILIZADO POR 

ÓXIDO DE ETILENO. 

3.000 Unidades 

172 

SONDA URETRAL DE ALÍVIO – Nº 16 - 

DISPOSITIVO PARA AUXILIAR NO 

PROCEDIMENTO DE SONDAGEM 

VESICAL DE ALÍVIO, SONDA 

DESCARTÁVEL SILICONIZADA, 

CONFECCIONADA EM TUDO DE PVC – 

[CLORETO DE POLIVINILA]. PONTA 

ARREDONDADA E FECHADA COM FURO 

LATERAL. CONECTOR PADRÃO COM 

TAMPA. EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO E ESTERILIZADO POR 

ÓXIDO DE ETILENO. 

800 Unidades 

173 

SONDA URETRAL DE ALÍVIO – Nº 18 - 

DISPOSITIVO PARA AUXILIAR NO 

PROCEDIMENTO DE SONDAGEM 

VESICAL DE ALÍVIO; SONDA 

DESCARTÁVEL SILICONIZADA, 

CONFECCIONADA EM TUDO DE PVC – 

[CLORETO DE POLIVINILA]. PONTA 

ARREDONDADA E FECHADA COM FURO 

LATERAL. CONECTOR PADRÃO COM 

TAMPA. EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO E ESTERILIZADO POR 

ÓXIDO DE ETILENO. 

200 Unidades 

174 

SONDA URETRAL DE ALÍVIO – Nº 20 - 

DISPOSITIVO PARA AUXILIAR NO 

PROCEDIMENTO DE SONDAGEM 

VESICAL DE ALÍVIO, SONDA 

DESCARTÁVEL SILICONIZADA, 

20 Unidades 
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CONFECCIONADA EM TUDO DE PVC – 

[CLORETO DE POLIVINILA]. PONTA 

ARREDONDADA E FECHADA COM FURO 

LATERAL. CONECTOR PADRÃO COM 

TAMPA. EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO E ESTERILIZADO POR 

ÓXIDO DE ETILENO. 

175 

SORO FISIOLÓGICO 100ML. É UMA 

SOLUÇÃO ISOTÔNICA EM RELAÇÃO AOS 

LÍQUIDOS CORPORAIS QUE CONTEM 

0,9%, EM MASSA, DE NACL EM ÁGUA 

DESTILADA.  DA SOLUÇÃO AQUOSA 

CONTÉM 0,9 GRAMAS DO SAL (0,354 

GRAMAS DE NA+ E 0,546 GRAMAS DE CL-

, COM PH = 6,0). 

16.000 Unidades 

176 

SORO FISIOLÓGICO 250ML. É UMA 

SOLUÇÃO ISOTÔNICA EM RELAÇÃO AOS 

LÍQUIDOS CORPORAIS QUE CONTEM 

0,9%, EM MASSA, DE NACL EM ÁGUA 

DESTILADA. CADA 250ML DA SOLUÇÃO 

AQUOSA CONTÉM 0,9 GRAMAS DO SAL 

(0,354 GRAMAS DE NA+ E 0,546 GRAMAS 

DE CL-, COM PH = 6,0). 

23.000 Unidades 

177 

SORO FISIOLÓGICO 500ML É UMA 

SOLUÇÃO ISOTÔNICA EM RELAÇÃO AOS 

LÍQUIDOS CORPORAIS QUE CONTEM 

0,9%, EM MASSA, DE NACL EM ÁGUA 

DESTILADA. CADA 500ML DA SOLUÇÃO 

AQUOSA CONTÉM 0,9 GRAMAS DO SAL 

(0,354 GRAMAS DE NA+ E 0,546 GRAMAS 

DE CL-, COM PH = 6,0). 

25.000 Unidades 

178 

SORO GLICOSADO 100 ML, SOLUÇÃO DE 

GLICOSE A 5%,ESTÉRIL, ATEROGÊNICA, 

ISOTÔNICA, PARA APLICAÇÃO 

ENDOVENOSA, ACONDICIONADA EM 

RECIPIENTE DE PLÁSTICO FECHADO 

2.000 Unidades 

179 

SORO GLICOSADO 250 ML, SOLUÇÃO DE 

GLICOSE A 5%,ESTÉRIL, ATEROGÊNICA, 

ISOTÔNICA, PARA APLICAÇÃO 

ENDOVENOSA, ACONDICIONADA EM 

RECIPIENTE DE PLÁSTICO FECHADO 

2.000 Unidades 

180 

SORO GLICOSADO 500 ML, SOLUÇÃO DE 

GLICOSE A 5%,ESTÉRIL, ATEROGÊNICA, 

ISOTÔNICA, PARA APLICAÇÃO 

ENDOVENOSA, ACONDICIONADA EM 

RECIPIENTE DE PLÁSTICO FECHADO 

5.000 Unidades 

181 

SORO PARA CURATIVO 500ML. O SORO 

FISIOLÓGICO É UMA SOLUÇÃO QUE 

CONTÊM 0,9% DE CLORETO DE SÓDIO 

(NACL) EM ÁGUA DESTILADA, OU SEJA, 

CADA 100ML DE ÁGUA CONTÉM 0,9 

5.000 Unidades 
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GRAMAS DO SAL. PRODUTO NÃO 

ESTÉRIL - NÃO INJETAR. USO EXTERNO. 

SEM CONSERVANTE. USO TÓPICO.  

SOLUÇÃO PARA NEBULIZAÇÃO, 

LAVAGENS DE LENTES DE CONTATO, 

LAVAGEM DE FERIMENTOS E 

HIDRATAÇÃO DA PELE. USO ADULTO E 

PEDIÁTRICO. USO TÓPICO. SEM 

CONSERVANTES. 

182 

SORO RINGER-LACTADO SISTEMA 

FECHADO – SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 

RINGER SIMPLES, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

TRANSPARENTE, ESTÉRIL, 

APIROGÊNICA, RECIPIENTE 

DEVIDAMENTE ROTULADO 500ML   

8.000 Unidades 

183 

TIRA DE TESTE PARA DOSAGEM DE 

GLICEMIA CAPILAR EM SANGUE 

VENOSO, CAPILAR, ARTERIAL E 

NEONATAL. SÃO INDICADAS TANTO 

PARA USO PESSOAL COMO PARA USO 

PROFISSIONAL. NECESSITA DE UMA 

PEQUENA GOTA DE SANGUE (APENAS 1 

MICROLITRO) PARA A REALIZAÇÃO DO 

TESTE E POSSUI SISTEMA DE 

ASPIRAÇÃO. ESSE PROCESSO TORNA A 

MEDIÇÃO DA GLICEMIA PRATICA, 

RÁPIDA (10 SEGUNIDADEOS PARA O 

RESULTADO) ELIMINA A NECESSIDADE 

DE UMA SEGUNIDADEA GOTA DE 

SANGUE, FACILITA A COLETA E A 

REALIZAÇÃO DO TESTE, PODENDO SER 

COLETADO, ALÉM DO DEDO, TAMBÉM 

NA PALMA DA MÃO OU NO 

ANTEBRAÇO. COMPRIMENTO 10 CM. 

POSSUI EMBALAGEM INDIVIDUAL O 

QUE AUMENTA A DURABILIDADE DO 

PRODUTO, DÁ MAIOR COMODIDADE NO 

TRANSPORTE E DIFICULTA A 

CONTAMINAÇÃO DAS TIRAS. POSSUEM 

PELÍCULA EM PVC PARA A PROTEÇÃO 

DA ÁREA REAGENTE. É DOTADA DE 3 

ELETRODOS QUE VISAM MINIMIZAR 

QUALQUER INTERFERÊNCIA NOS 

RESULTADOS. O TEMPO MÁXIMO PARA 

APRESENTAR O RESULTADO É DE 10 

SEGUNIDADEOS. AS TIRAS ESTÃO DE 

ACORDO COM TODAS AS NORMAS 

FABRIS E TÉCNICAS MUNIDADEIAIS, E 

DENTRO DA FAIXA DE PRECISÃO 

ESTABELECIDA PARA TODOS OS 

FABRICANTES DO MUNIDADEO. EM USO 

PROFISSIONAL A UTILIZAÇÃO DA TIRA 

15.000 Caixas 
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DE TESTE INDIVIDUAL REDUZ EM ATÉ 

18% O CUSTO HOSPITALAR, POIS 

FACILITA O MANUSEIO, O CONTROLE 

DA UTILIZAÇÃO E AUMENTA A 

EFETIVIDADE DA COBRANÇA JUNTOS 

AOS AGENTES PAGADORES. CAIXA COM 

50 FITAS, COMPATIVEIS COM O 

APARELHO ONCALL PLUS, SENDO A 

CADA 12 CAIXAS DE TIRA 01 APARELHO 

GRÁTIS QUANDO SOLICITADO.  OBS: NO 

CASO DE A FITA NÃO SER COMPATÍVEL 

COM O APARELHO ONCALL PLUS, 

SOLICITAMOS QUE A CADA 3 CAIXAS DE 

TIRAS, ENTREGAR UM APARELHO 

COMPATÍVEL COM A MESMA. 

184 

TUBO DE SILICONE/LÁTEX Nº 204, 

FABRICADO COM LÁTEX 100% PURO, 

PARA USO EM LABORATÓRIOS E 

HOSPITAIS. PAREDE INTERNA LISA E 

ESPESSURA UNIFORME, SEMI 

TRANSPARENTE E COM ALTA 

FLEXIBILIDADE E EXTREMA 

RESISTÊNCIA A TRAÇÃO. SUPORTA 

VÁRIAS ESTERILIZAÇÕES A VAPOR 

(AUTOCLAVE). RESISTENTE A 

PRODUTOS QUÍMICOS 

(CARACTERÍSTICA DA BORRACHA 

NATURAL) O QUE POSSIBILITA UM 

AMPLO USO EM LABORATÓRIOS E 

HOSPITAIS. ISENTO DE AROMAS OU 

PERFUMES. TUBO DE LÁTEX, 

BORRACHA NATURAL. 

100 Metros 

185 

TUBO ENDOTRAQUEAL COM CUFF E 

REFORÇADO COM CUFF, TAMANHO 3.0, 

DIÂMETRO INTERNO (ID) 3.0±0.20MM, 

DIÂMETRO EXTERNO (OD) 10.0±0.20, 

COMPRIMENTO DO TUBO 330±20MM, 

COMPRIMENTO DO TUBO DE 

INSUFLAÇÃO (S2 ± 20) MM – 220. 

80 Unidades 

186 

TUBO ENDOTRAQUEAL COM CUFF E 

REFORÇADO COM CUFF, TAMANHO 4.0, 

DIÂMETRO INTERNO (ID) 4.0±0.20MM, 

DIÂMETRO EXTERNO (OD) 10.0±0.20, 

COMPRIMENTO DO TUBO 330±20MM, 

COMPRIMENTO DO TUBO DE 

INSUFLAÇÃO (S2 ± 20) MM – 220. 

80 Unidades 

187 

TUBO ENDOTRAQUEAL COM CUFF E 

REFORÇADO COM CUFF, TAMANHO 4.5, 

DIÂMETRO INTERNO (ID) 4.5±0.20MM, 

DIÂMETRO EXTERNO (OD) 10.0±0.20, 

COMPRIMENTO DO TUBO 330±20MM, 

80 Unidades 
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COMPRIMENTO DO TUBO DE 

INSUFLAÇÃO (S2 ± 20) MM – 220. 

188 

TUBO ENDOTRAQUEAL COM CUFF E 

REFORÇADO COM CUFF, TAMANHO 5.0, 

DIÂMETRO INTERNO (ID) 5.0±0.20MM, 

DIÂMETRO EXTERNO (OD) 10.0±0.20, 

COMPRIMENTO DO TUBO 330±20MM, 

COMPRIMENTO DO TUBO DE 

INSUFLAÇÃO (S2 ± 20) MM – 220. 

80 Unidades 

189 

TUBO ENDOTRAQUEAL COM CUFF E 

REFORÇADO COM CUFF, TAMANHO 5.5, 

DIÂMETRO INTERNO (ID) 5.5±0.20MM, 

DIÂMETRO EXTERNO (OD) 10.0±0.20, 

COMPRIMENTO DO TUBO 330±20MM, 

COMPRIMENTO DO TUBO DE 

INSUFLAÇÃO (S2 ± 20) MM – 220. 

80 Unidades 

190 

TUBO ENDOTRAQUEAL COM CUFF E 

REFORÇADO COM CUFF, TAMANHO 6,5, 

DIÂMETRO INTERNO (ID) 6,5±0.20MM, 

DIÂMETRO EXTERNO (OD) 9.3±0.20, 

COMPRIMENTO DO TUBO 320±20MM, 

COMPRIMENTO DO TUBO DE 

INSUFLAÇÃO (S2 ± 20) MM – 220. 

150 Unidades 

191 

TUBO ENDOTRAQUEAL COM CUFF E 

REFORÇADO COM CUFF, TAMANHO 6.0, 

DIÂMETRO INTERNO (ID) 6.0±0.20MM, 

DIÂMETRO EXTERNO (OD) 10.0±0.20, 

COMPRIMENTO DO TUBO 330±20MM, 

COMPRIMENTO DO TUBO DE 

INSUFLAÇÃO (S2 ± 20) MM – 220. 

150 Unidades 

192 

TUBO ENDOTRAQUEAL COM CUFF E 

REFORÇADO COM CUFF, TAMANHO 7.0, 

DIÂMETRO INTERNO (ID) 7.0±0.20MM, 

DIÂMETRO EXTERNO (OD) 9.3±0.20, 

COMPRIMENTO DO TUBO 320±20MM, 

COMPRIMENTO DO TUBO DE 

INSUFLAÇÃO (S2 ± 20) MM – 220. 

250 Unidades 

193 

TUBO ENDOTRAQUEAL COM CUFF E 

REFORÇADO COM CUFF, TAMANHO 7.5, 

DIÂMETRO INTERNO (ID) 7.5±0.20MM, 

DIÂMETRO EXTERNO (OD) 10.0±0.20, 

COMPRIMENTO DO TUBO 330±20MM, 

COMPRIMENTO DO TUBO DE 

INSUFLAÇÃO (S2 ± 20) MM – 220. 

300 Unidades 

194 

TUBO ENDOTRAQUEAL COM CUFF E 

REFORÇADO COM CUFF, TAMANHO 8.0, 

DIÂMETRO INTERNO (ID) 8.0±0.20MM, 

DIÂMETRO EXTERNO (OD) 10.7±0.20, 

COMPRIMENTO DO TUBO 330±20MM, 

COMPRIMENTO DO TUBO DE 

INSUFLAÇÃO (S2 ± 20) MM – 220. 

250 Unidades 
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195 

TUBO ENDOTRAQUEAL COM CUFF E 

REFORÇADO COM CUFF, TAMANHO 8.5, 

DIÂMETRO INTERNO (ID) 8.5±0.20MM, 

DIÂMETRO EXTERNO (OD) 11.3±0.20, 

COMPRIMENTO DO TUBO 340±20MM, 

COMPRIMENTO DO TUBO DE 

INSUFLAÇÃO (S2 ± 20) MM – 220. 

120 Unidades 

196 

TUBO ENDOTRAQUEAL COM CUFF E 

REFORÇADO COM CUFF, TAMANHO 9.0, 

DIÂMETRO INTERNO (ID) 9.0±0.20MM, 

DIÂMETRO EXTERNO (OD) 10.0±0.20, 

COMPRIMENTO DO TUBO 330±20MM, 

COMPRIMENTO DO TUBO DE 

INSUFLAÇÃO (S2 ± 20) MM – 220. 

120 Unidades 

197 

TUBO ENDOTRAQUEAL COM CUFF E 

REFORÇADO COM CUFF, TAMANHO 9.5, 

DIÂMETRO INTERNO (ID) 9.5±0.20MM, 

DIÂMETRO EXTERNO (OD) 10.0±0.20, 

COMPRIMENTO DO TUBO 330±20MM, 

COMPRIMENTO DO TUBO DE 

INSUFLAÇÃO (S2 ± 20) MM – 220. 

30 Unidades 

198 

TUBO ENDOTRAQUIAL ATRAUMÁTICO 

PARA VENTILAÇÃO 

MECÂNICA;NÚMERO 6,5; TUBO DE 

MATERIAL PLÁSTICO UTILIZADO PARA 

ENTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL. 

MARCADORES DE GRADUAÇÃO EM 

CENTÍMETROS. EMBALAGEM 

INDIVIDUAL TIPO BLISTER, DE FÁCIL 

ABERTURA. DISPONÍVEL COM BALÃO. 

FABRICADO COM MATERIAL ATÓXICO, 

TRANSLÚCIDO, RADIOPACO, PVC E 

SILICONIZADO. CONECTOR EM 

POLIPROPILENO, VÁLVULA ABS COM 

MOLA INOXIDÁVEL. BALÃO DE ALTO 

VOLUME BAIXA PRESSÃO 

10 Unidades 

199 

TUBO ENDOTRAQUIAL ATRAUMÁTICO 

PARA VENTILAÇÃO 

MECÂNICA;NÚMERO 7,0; TUBO DE 

MATERIAL PLÁSTICO UTILIZADO PARA 

ENTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL. 

MARCADORES DE GRADUAÇÃO EM 

CENTÍMETROS. EMBALAGEM 

INDIVIDUAL TIPO BLISTER, DE FÁCIL 

ABERTURA. DISPONÍVEL COM BALÃO. 

FABRICADO COM MATERIAL ATÓXICO, 

TRANSLÚCIDO, RADIOPACO, PVC E 

SILICONIZADO. CONECTOR EM 

POLIPROPILENO, VÁLVULA ABS COM 

MOLA INOXIDÁVEL. BALÃO DE ALTO 

VOLUME BAIXA PRESSÃO 

10 Unidades 
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200 

TUBO ENDOTRAQUIAL ATRAUMÁTICO 

PARA VENTILAÇÃO 

MECÂNICA;NÚMERO 7,5; TUBO DE 

MATERIAL PLÁSTICO UTILIZADO PARA 

ENTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL. 

MARCADORES DE GRADUAÇÃO EM 

CENTÍMETROS. EMBALAGEM 

INDIVIDUAL TIPO BLISTER, DE FÁCIL 

ABERTURA. DISPONÍVEL COM BALÃO. 

FABRICADO COM MATERIAL ATÓXICO, 

TRANSLÚCIDO, RADIOPACO, PVC E 

SILICONIZADO. CONECTOR EM 

POLIPROPILENO, VÁLVULA ABS COM 

MOLA INOXIDÁVEL. BALÃO DE ALTO 

VOLUME BAIXA PRESSÃO 

10 Unidades 

201 

VASELINA, CATEGORIA DE USO 

HOSPITALAR, LÍQUIDA E 

ACONDICIONADA EM FRASCO 

REFORÇADO APROPRIADO EM 

EMBALAGEM DE 1 LITRO. 

200 Unidades 

202 

CAMPO CIRÚRGICO 40X40-CAMPOS DE 

USO ÚNICO, FABRICADOS EM 

POLIPROPILENO (TNT TECIDO NÃO 

TECIDO) COM DIFERENTES 

GRAMATURAS. 

3.000 Unidades 

 

4. DAS CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO E ENTREGA. 

4.1. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.  

4.1.1. Os produtos especificados no Anexo I, somente serão fornecidos mediante apresentação de 

Requisição de compra expedida pela Secretaria Solicitante, dentro das condições estabelecidas no 

Termo de Referência Anexo I e proposta de preços da proponente vencedora. 

4.1.2. Os produtos deverão ser entregues, nas especificadas descritas no Termo de Referência – 

Anexo I deste Edital, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba 

qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A Contratada obriga-se a substituir os 

produtos que porventura não atendam às especificações, sob pena das sanções cabíveis. 

4.1.3. O prazo de validade mínimo a ser aceito quando do recebimento dos produtos deverá ser 

em prazo razoável para o uso da data do recebimento.  

4.2.O licitante vencedor ficará obrigado a fazer a entrega dos produtos solicitados, conforme a 

necessidade e o interesse da SECRETARIA SOLICITANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento/expedição da Ordem de Compras via 

E-mail fornecido na Proposta e/ou Recebimento Direto. 

4.3. Os produtos serão fornecidos de forma única, de acordo com os itens e quantidades descritas 

na Ordem de Compra, durante todo o período de vigência do contrato. 

4.4. Os produtos serão recebidos provisoriamente por servidor(a) designado(a) pela 

SECRETÁRIA SOLICITANTE, após conferência da Nota fiscal com a proposta de preços e 

Termo de Referência, Anexo I, e consequentemente realizando a aceitação.  

4.5. Os produtos poderão ser rejeitados quando em desacordo com o exigido neste Edital e seus 

anexos.  

4.6. Ainda que seja recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da Lei, a responsabilidade 

da contratada pela validade do objeto. 
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4.7. A contratada deverá fazer a entrega dos produtos nos endereços indicados nas Autorização 

de Fornecimento/expedição da Ordem de Compras, de segunda a sexta feira no horário de 

funcionamento normal do órgão. 

4.8. O produto deverá ser entregue acondicionado adequadamente, de forma a permitir completa 

segurança durante o transporte. 

4.9. Os volumes contendo o produto deverão estar ainda, identificados externamente com os 

dados constantes da Nota Fiscal e o endereço de entrega. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES: 

5.1. Constituirão obrigações da empresa vencedora, além das especificadas na legislação: 

 5.1.1. Entregar de forma sistemática, pelo preço contratado os produtos objeto deste edital, 

segundo as necessidades e requisições da Secretaria Requisitante. 

 5.1.2. Entregar o produto especificado na Requisição de Compras, de acordo com as 

necessidades e o interesse da Secretaria Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as 

condições estabelecidas neste edital. 

 5.1.3. Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e 

exigências editalícias, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for 

o caso ou no que for aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas 

da Secretaria Requisitante. 

 5.1.4. Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do 

produto que não atenda ao especificado. 

 5.1.5. Entregar o produto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer 

motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido. 

 5.1.6. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, 

reservando à Secretaria Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões 

especificados. 

 5.1.7. Comunicar imediatamente à Secretaria Requisitante, quando for o caso, qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências 

de regularização necessárias. 

 5.1.8. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da 

entrega do produto, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados. 

 5.1.9. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto entregue. 

 5.1.10. Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não 

podendo, em nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do produto a 

terceiros, sem o expresso consentimento da Secretaria Requisitante. 

 5.1.11. Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, 

securitários e outros advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Secretaria Requisitante 

de quaisquer ônus e responsabilidades. 

 5.1.12. Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, 

por sua culpa ou dolo, a causar à Secretaria Requisitante ou a terceiros, durante a execução do 

contrato de fornecimento, inclusive por atos praticados por seus funcionários, ficando, assim, 

afastada qualquer responsabilidade da Secretaria Requisitante, podendo este, para o fim de 

garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes providências: 

a) Dedução de créditos da licitante vencedora; 

b) Medida judicial apropriada, a critério da Secretaria Requisitante. 

 

5.2. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.3. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei Nº 

8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público. 

 

6. DO PREÇO E DO VALOR ESTIMADO. 
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6.1. O preço dos itens contratados deverá ser o mesmo apresentado na proposta vencedora, 

durante o prazo de validade da proposta, que vigerá concomitantemente com contrato 

administrativo advindo deste processo licitatório, contados a partir da apresentação da proposta. 

 

6.2. O valor total estimado para aquisição dos produtos é de R$ 8.958.254,55 (oito milhões 

novecentos e cinquenta e oito mil duzentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e cinco 

centavos), pelo Município. 
 

7. CONDIÇÕES GERAIS. 

7.1. Os materiais adquiridos objeto desta licitação deverá ser fornecidos; nos termos do Art. 73, 

inc. II, alíneas A e B, da Lei Federal Nº 8.666/93 e alterações, salvo os casos elencados no Art. 

74 do mesmo diploma legal. 

7.2. Prazo De Fornecimento: Durante A Vigência Do Contrato; 

7.3. Pagamento: Conforme Edital De PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023 - PMP, Mediante 

Emissão Da Ordem De Compra Da Secretaria Municipal Demandante; 

7.4. Prazo de Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias consecutivos. 

7.5. A responsabilidade pelas cotações de preços / pesquisas de preços são da secretaria 

demandante. 
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ANEXO II -MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023 - PMP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2023 

 

SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2023, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 

LOCAL:  PREFEITURA MUNCIPAL DE PATOS/PB 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1.        

TOTAL POR EXTENSO:   

 

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM 

COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 

PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 

ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 

ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PATOS/PB, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ 

TERCEIRO GRAU. 

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERÁ DE ACORDO COM OS 

TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR 

PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA RUA. 

_______ Nº _______, _______, CEP: _______, _______/PB TODOS OS PRODUTOS SERÃO 

AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A 

DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ 

QUALIDADE. 

 

LOCAL E DATA 

_____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 

 

 

 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES 

CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA 

FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS 

BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 

 



 

 

 

66 

ANEXO III – DECLARAÇÃODESUJEIÇÃOÀSCONDIÇÕES 

ESTABELECIDASNOEDITALEDEINEXISTÊNCIA 

DEFATOSSUPERVENIENTESIMPEDITIVOSDAHABILITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023 - PMP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2023 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB 

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

 

 

 

_____________________,PORTADORDORG_______________,ABAIXOASSINADO,NAQ

UALIDADEDERESPONSÁVELLEGALDAPROPONENTE,___________________,CNPJ___

________________,DECLARAEXPRESSAMENTEQUESESUJEITAÀSCONDIÇÕESESTA

BELECIDASNOEDITALACIMACITADOEQUEACATARÁINTEGRALMENTEQUALQUE

RDECISÃOQUEVENHAASERTOMADAPELOLICITADORQUANTOÀQUALIFICAÇÃOA

PENASDASPROPONENTESQUETENHAM 

ATENDIDOÀSCONDIÇÕESESTABELECIDASNOEDITALEQUEDEMONSTREMINTEGR

ALCAPACIDADEDEEXECUTAROFORNECIMENTODOBEMPREVISTO. 

 

DECLARA,AINDA,PARATODOSOSFINSDEDIREITO,AINEXISTÊNCIADEFATOSSUPE

RVENIENTESIMPEDITIVOSDAHABILITAÇÃOOUQUECOMPROMETAAIDONEIDADE

DAPROPONENTENOSTERMOSDOARTIGO32,PARÁGRAFO2º,EARTIGO97DALEINº8.6

66,DE21DEJUNHODE1993,EALTERAÇÕESSUBSEQUENTES. 

 

 

________________,___DE_________DE2023. 

 

 

(ASSINATURADORESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO 

ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023 - PMP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2023 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

......................., INSCRITO NO CNPJ Nº ....................., POR INTERMÉDIO DE SEU 

REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA 

CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº ................ E CPF Nº............................, DECLARA, PARA 

FINS DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. Nº 27 DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 

1993, ACRESCIDO PELA LEI Nº 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO 

EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU 

INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 

 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE 

APRENDIZ ( )1. 

 

 

............................... 

(DATA) 

 

 

 

................................. 

(REPRESENTANTE LEGAL) 

 

 

 

  

                                                 
1 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO V – TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023 - PMP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2023 

 

 

 ATRAVÉS DO PRESENTE, CREDENCIAMOS O(A) SR.(A).................., 

PORTADOR(A) DO RG Nº................... E DO CPF Nº................., A PARTICIPAR DA 

LICITAÇÃO INSTAURADA PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB, NA 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023 - PMP, NA QUALIDADE DE 

REPRESENTANTE LEGAL, OUTORGANDO-LHE PODERES PARA PRONUNCIAR-SE 

EM NOME DA EMPRESA .................., BEM COMO FORMULAR PROPOSTAS, OFERTAR 

LANCES VERBAIS, RENUNCIAR DIREITOS, DESISTIR DE RECURSOS E PRATICAR 

TODOS OS DEMAIS ATOS INERENTES AO CERTAME. 

 

 

 

 

 ........., ....... DE ...............   DE 20__. 

 

 

_______________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VI –DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO.(MODELO) 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023 - PMP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2023 

 

 

 A .........................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº......................, 

LOCALIZADA À ....................., DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 

10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE 

CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB – PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 010/2023 - PMP. 

 

 

 

 

........, ......... DE ...................   DE 2023. 

 

 

 

 

_______________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE 

DE PROPOSTA. 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023 - PMP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2023 

 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO 

REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA 

DA LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 010/2023– PMPDECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O 

ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 

 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

010/2023 - PMP, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), 

E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 

INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO 

PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023 - 

PMP, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023 - PMP NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU 

RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023 - PMP, POR QUALQUER MEIO OU POR 

QUALQUER PESSOA; 

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR 

NA DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023 - PMPQUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA 

REFERIDA LICITAÇÃO; 

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023 - PMP NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, 

DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER 

OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

010/2023 - PMPANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023 - PMP NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, 

DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE 

QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB, ANTES DA ABERTURA 

OFICIAL DAS PROPOSTAS; E  

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA 

DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 

.................., ..... DE ..........   DE 2023. 

 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (OBRIGATÓRIA PARA 

MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023 - PMP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2023 

 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), 

ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO 

REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR 

DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº[XXXX], 

DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. Nº 3º 

DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A 

FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 

ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 

Nº 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 

 

DECLARO, PARA FINS DA LC Nº 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS 

PENALIDADES DESTA, SER: 

 

(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 

E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE 

INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS 

IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. Nº 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA 

PELA LC Nº 147/2014. 

 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 

360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A 3.600.000,00, ESTANDO APTA A FRUIR OS 

BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR 

EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. Nº 3º DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC Nº 147/2014. 

OBSERVAÇÕES: 

 

 ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE 

ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO 

DE 2006; 

 A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO 

NÃO ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 

123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO 

DIFERENCIADO.  

 

LOCAL E DATA 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 

(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

CRC: ______________ 
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ANEXO IX – DECLARAÇÃODEIDONEIDADE 

 

AOREDIGIRAPRESENTEDECLARAÇÃO,OPROPONENTEDEVERÁUTILIZARFORMUL

ÁRIOCOMTIMBREDAPROPONENTE. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023 - PMP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2023 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE _______/PB 

PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO 
 

 

AEMPRESA..............................,INSCRITANOCNPJNº.................................,PORINTERMÉDI

ODESEUREPRESENTANTELEGALOSR.....................................,PORTADORDACARTEIR

ADEIDENTIDADENº......................EDOCPFNº.......................,DECLARANÃOTERRECEBID

ODOMUNICÍPIODEPATOS/PBOUDEQUALQUEROUTRAENTIDADEDAADMINISTRAÇ

ÃODIRETAOUINDIRETA,EMÂMBITOFEDERAL,ESTADUALEMUNICIPAL,SUSPENSÃ

OTEMPORÁRIADEPARTICIPAÇÃOEMLICITAÇÃOEOUIMPEDIMENTODECONTRATA

RCOMAADMINISTRAÇÃO,ASSIMCOMONÃOTERRECEBIDODECLARAÇÃODEINIDO

NEIDADEPARALICITAREOUCONTRATARCOMAADMINISTRAÇÃOFEDERAL,ESTAD

UALEMUNICIPAL. 

 

 

 

___________________ DE ___________ DE 2023. 

 

 

 

 

_______________________________ 

(ASSINATURADORESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO X – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO O ART 9°, INCISO III, DA 

LEI 8.666/93. 

 

NOME/RAZÃO SOCIAL......... 

ENDEREÇO:................. 

CNPJ:..................... 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023 - PMP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2023 

 

 

 

 

A empresa ......, inscrita no CNPJ Nº ........, sediada a Rua/Av.................., declara para os 

devidos fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pelo 

Município de Patos, na modalidade Pregão eletronico nº 010/2023 .... de ..... de 2023, às 

../.. horas na sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, que NÃO 

possuímos servidor público municipal em nosso quadro técnico, conforme determina o 

art. 9°, inciso III, da Lei 8.666/93. 

 

 

 

Cidade/UF, .. de ... de 2023. 

 

 

 

 

________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO XI – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº __/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º .../2023 

 

O MUNICÍPIO DE PATOS/PB, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ Nº 

09.084.815/0001-70, com sede à Rua Epitácio Pessoa, 91, Centro, Patos/PB, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal, Sr....., nacionalidade, estado civil, portador da cédula de 

identidade nº .... e do CPF Nº ...., residente e domiciliado ....., considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 

......./2023, publicada no ...... de ...../...../20....., processo administrativo nº ........, RESOLVE 

registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com 

as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual REGISTRO 

DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 

FORNECIMENTO PARCELADO DE INSUMOS E MATERIAIS MÉDICOS, A 

CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB, especificado(s) 

nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023 

- PMP, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas 

na(s) proposta(s) são as que seguem:  

  

Fornecedor ou Prestador de Serviço(razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

Unidade de 

Medida 
Quantidade Valor Unitário 

1     

...     

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR: 

3.1. O órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE PATOS/PB, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ Nº 09.084.815/0001-70. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, 

exceto para os órgãos pertencentes a Administração Pública Municipal. 

 4.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

 

ITEM Nº  ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

... ... 

... ... 

 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua publicação, 

não podendo ser prorrogada. 
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6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 

não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo 

à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

1. por razão de interesse público; ou 

2. a pedido do fornecedor.  

 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto 

nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 

a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração 

de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
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8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 

ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do 

art. 12, §1º do Decreto nº 7.892/13. 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor 

do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do 

Decreto n. 7.892, de 2013. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes (se houver).  

 

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador 

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(es) registrado(s) 
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ANEXO XII – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº __/2023 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM ....... E ........., PARA 

FORNECIMENTO CONFORME 

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO 

NA FORMA ABAIXO. 

 

Pelo presente instrumento contratual, de um lado, a Prefeitura Municipal de Patos, pessoa jurídica 

de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o Nº XXXXXXXXXXXXX, com Sede na XXX, no 

Município de Patos, Estado da Paraíba, representada pela SECRETARIA MUNICIPAL 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, órgão integrante da Administração Direta, representada por seu 

Secretário, o Sr. XXX, brasileiro, Estado civil, profissão, inscrito no CPF sob o Nº XXX e 

portador da Carteira de Identidade Nº XXX SSP/PB, residente na Rua XXX, Município de Patos, 

Estado da Paraíba, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATANTE, E DO OUTRO LADO 

......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ Nº ........., NESTE ATO REPRESENTADO POR .... 

RESIDENTE E DOMICILIADO NA ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF Nº ........., 

CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº ...., DORAVANTE SIMPLESMENTE CONTRATADO, 

DECIDIRAM AS PARTES CONTRATANTES ASSINAR O PRESENTE CONTRATO, O 

QUAL SE REGERÁ PELAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES, DORAVANTE 

DENOMINADA CONTRATADA, E TENDO EM VISTA O RESULTADO DA LICITAÇÃO 

NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023 - PMP, E OS DEMAIS 

TERMOS DA LICITAÇÃO, EM OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NA LEI Nº 8.666, DE 21 

DE JUNHO DE 1993, NA LEI DE Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, NO DECRETO Nº 

3.555, DE 08 AGOSTO DE 2000, E DEMAIS NORMAS QUE REGEM A ESPÉCIE, 

RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE CONTRATO, NA FORMA E CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NAS CLÁUSULAS SEGUINTES: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 

1.1. A presente licitação tem por objetivo: REGISTRO DE PREÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO 

PARCELADO DE INSUMOS E MATERIAIS MÉDICOS, A CARGO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 DESCRIÇÃO DOS ITENS CONTRATADOS: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
 

MARCA 
QUANTIDADE 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

XX xxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXX XXX R$ xxx 
R$ 

xxx 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

2.1. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

a) A entrega deverá ser feita nos endereços determinados na Ordem de Compra, de segunda a 

sexta feira no horário de funcionamento normal do órgão, logo quando solicitado, os produtos 

relacionados do Anexo I, do Edital de Licitação, em excelentes condições de uso; 

b) Substituir os materiais que porventura não estejam em condições de uso normal ou estejam em 

condições inferiores à qualidade prometida no Edital, às suas expensas, e sob pena de aplicação 

de sanções cabíveis, desde que solicitado pelo responsável pelo recebimento;  

c) Substituição dos produtos ocorrerá sempre que estes apresentem vícios de qualidade, mau 

funcionamento ou funcionamento irregular, 
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d) Não será permitida, em nenhuma hipótese, a transferência a terceiros, no todo ou em parte, das 

obrigações assumidas na licitação e assinadas no contrato; 

e) Cumprir rigorosamente as Leis, Instruções, Normas e demais Legislações Federais e Estaduais 

e orientações dos órgãos fiscalizadores. 

f) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, encargos sociais, impostos, exames médicos dos seus empregados, além das 

decorrentes do cumprimento das obrigações trabalhistas, taxas, impostos, sem qualquer ônus ao 

Município de Patos-PB; 

g) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo dos seus empregados e preposto. 

h) Manter compatibilidade com as obrigações assumidas e prestar todos os esclarecimentos que 

forem solicitados pela Administração durante todo o período de vigência do Contrato; 

i) Fornecer os produtos com data de valide razoáveis para uso não imediato ou para guarda para 

uso posterior.   

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

3.1. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

a) Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações dentro 

das normas e condições assumidas por ocasião da assinatura do Contrato; 

b) Informar com antecedência as quantidades de produtos a serem adquiridas e entregues; 

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pela Contratada. 

d) Comunicar à Contratada, por escrito, eventuais anormalidades de qualquer espécie, prestando 

os esclarecimentos necessários, determinando prazo para a correção das falhas; 

e) Efetuar o pagamento nas condições pactuadas; 

f) Designar servidor para acompanhar a fiel execução do Contrato, em cumprimento ao disposto 

no Artigo 67, da Lei Nº 8.666/93. 

 

3.2. GESTOR E FISCAL DO CONTRATO: 

3.2.1. O gestor do contrato será designado o fiscal do contrato. 

3.2.2. O gestor do contrato formalmente designado, no exercício de seu mister, deverá observar, 

no mínimo, as seguintes determinações: 

 

a) Adotar as providências necessárias ao fiel cumprimento do ajuste, tendo por parâmetro os 

resultados previstos neste Termo e no contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a 

sua competência deverão ser encaminhadas, de imediato, a seus superiores para a adoção das 

medidas pertinentes, que tomará as providências para que se aplique as sanções previstas na lei e 

no contrato, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão; 

b) Abrir pasta específica, preferencialmente em meio eletrônico, para fiscalização e 

acompanhamento do contrato a fim de facilitar o arquivamento dos documentos exigidos para 

esse fim; 

c) Alimentar o Sistema de Gestão Contratual, ou equivalente, relativo ao acompanhamento e 

fiscalização do contrato, especialmente, as ocorrências identificadas no exercício do seu mister; 

d) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e solicitar à 

autoridade superior imediata, sempre que necessário, as medidas necessárias à não solução de 

continuidade da prestação do serviço; 

e) Anotar em livro de ocorrências ou em meio eletrônico que o substitua, todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados; 

f) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, observando para 

que o valor do contrato não seja ultrapassado;  

g) Ao constatar a necessidade de acréscimo, deve ser elaborado PAD – Pedido de Autorização de 

Despesa para verificação da disponibilidade orçamentária e autorização prévia; 
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h) Comunicar à unidade técnica, formalmente, e em tempo hábil, irregularidades cometidas 

passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a contratada; 

i) Solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas relativas ao contrato sob sua 

responsabilidade; 

j) Informar à unidade de programação orçamentária e financeira, até 10 de dezembro de cada ano, 

as obrigações financeiras não liquidadas no exercício, visando à obtenção de reforço, 

cancelamento e/ou inscrição de saldos de empenho à conta de restos a pagar; 

k) Manter sob sua guarda arquivos de cópias, preferencialmente em meio digitalizado, do 

Contrato em vigor e suas alterações, do respectivo Termo de Referência, bem assim dos demais 

documentos imprescindíveis ao bom desempenho do seu mister; 

l) Confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos no contrato; 

m) Fiscalizar o cumprimento das metas previamente estabelecidas neste Termo de Referência, 

devendo comunicar à empresa por escrito o descumprimento das mesmas; 

n) Comunicar à Administração o descumprimento dos prazos e metas previamente estabelecidos, 

para efeito de glosa e aplicação de penalidade, se for o caso. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE ENTREGA. 

4.1. O Contratado ficará obrigado a fazer a entrega dos produtos solicitados, conforme a 

necessidade e o interesse da SECRETARIA SOLICITANTE, no prazo máximo de no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento/expedição 

da Ordem de Compras via E-mail fornecido na Proposta e/ou Recebimento Direto. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS. 

5.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue 

 5.1.2. Ao almoxarifado em conformidade com o estabelecido no Termo de Referência, 

anexo I deste edital e obedecendo a emissão de ordem de compra emitida pela prefeitura, quando 

da necessidade dos produtos ora licitados. 

5.2. Os produtos serão entregues sempre em conformidade com o estabelecido no Termo de 

Referência anexo I do edital e obedecendo a emissão de ordem de compra pela referida secretaria, 

quando da necessidade dos produtos ora licitados. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O recebimento se efetivará nos seguintes termos. 

 

5.2.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a 

especificação. 

 

5.2.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente 

aceitação pelo setor competente. 

 

5.3. A contratada obriga-se a fornecer os produtos a que se refere este Pregão de acordo 

estritamente com as especificações descritas no Objeto, sendo de sua inteira responsabilidade a 

substituição do produto quando constatado não estar em conformidade com as referidas 

especificações. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Recebidos os produtos, se a qualquer tempo durante a sua 

utilização normal, vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 

substituição dos mesmos. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões, até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial do 

contrato. 
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CLÁUSULA SEXTA – DOS PAGAMENTOS E DO REAJUSTE DE PREÇOS. 

6.1. Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento, contados do recebimento 

definitivo dos produtos, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente 

atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. Nº 40, inciso XIV, alínea a, combinado 

com o art. Nº 73, inciso II, alínea b, da Lei Nº 8.666/93, através de cheque nominal, no momento 

oportuno, e concluído o processo para solução do débito de responsabilidade deste desta 

Prefeitura Municipal. 

 

6.2. Não haverá reajuste de preços durante o período de 12 meses exceto nas hipóteses, 

expressamente, previstas no Art. Nº 65 da Lei Federal Nº 8.666/93, de forma a manter e assegurar 

o equilíbrio econômico financeiro do contrato ou instrumento equivalente a ser celebrado, em 

consonância com os termos e condições. 

 

§ 1º Independentemente de solicitação, a Administração poderá convocar a contratada para 

negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas 

especificações indicadas na proposta. 

 

§ 2º As alterações decorrentes da revisão do contrato serão publicadas na Imprensa Oficial. 

 

6.3. Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da 

execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza 

 

6.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula  

EM = N x VP x I, onde: 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido; 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da Parcela em atraso; 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: I = (6/100)/365 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – SANÇÕES.  

7.1. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará 

a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de 

atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93. 

  

7.1.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a 

Prefeitura Municipal de PATOS/PB, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, 

inclusive com as multas previstas. 

 

7.2. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à 

vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo 87, da Lei Nº 8.666/93: 

 

Advertência por escrito; 

 

Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre 

o valor total do contrato; 

 

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Patos/PB, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução 
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total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de PATOS/PB, será 

aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade (05 (cinco) anos); 

 

Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, 

c/c art. Nº 7º da Lei Nº 10.520/02 e art. Nº 14 do Decreto Nº 3.555/00. 

 

7.3. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar 

da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 

encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 

prazo. 

 

7.4. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PATOS/PB as sanções administrativas 

previstas no ITEM 7.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR DA 

CONTRATAÇÃO. 

8.1. As despesas decorrentes deste certame correrão por conta dos recursos do Orçamento Geral 

do Município, conforme descrito abaixo: 

... 

 

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES. 

9.1. A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e mediante Termo 

Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, no montante de até 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, de acordo com os parágrafos primeiro 

e segundo do Artigo 65 da Lei Nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO. 

10.1. A execução deste Contrato será acompanhada e fiscalizada por representante, designado 

pela Administração Municipal, nos termos do Artigo Nº 67 da Lei Nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRAÇÃO, FUSÃO, CISÃO OU 

INCORPORAÇÃO. 

11.1. A Contratada não poderá subcontratar ceder ou transferir, total ou em parte, o objeto deste 

Contrato. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – A fusão, cisão ou incorporação só será admitida, com o consentimento 

prévio e por escrito da Contratante, e desde que não afetem a boa execução do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA. 

12.1. O contrato será celebrado com a vigência iniciando-se na data de sua assinatura até o prazo 

final da ata de registro de preço. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O prazo mencionado no subitem anterior poderá ser prorrogado 

por igual e sucessivo período, a critério da Administração, nos termos e condições permitidos pela 

legislação vigente. (Art. Nº 57, Inc. II da Lei Nº 8.666/93). 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – As prorrogações de prazo de vigência serão formalizadas 

mediante celebração dos respectivos termos de aditamento ao contrato, respeitadas as condições 

prescritas na Lei federal Nº 8.666/1993. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO – A não prorrogação do prazo de vigência contratual por 

conveniência da Administração não gerará à contratada direito a qualquer espécie de indenização. 

 

PARÁGRAFO QUARTO – Não obstante o prazo estipulado nesta cláusula, à vigência 

contratual no exercício subsequente ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição 

resolutiva, consubstanciada na existência de recursos aprovados nas respectivas Leis 

Orçamentárias de cada exercício, para atender as respectivas despesas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO. 

13.1. A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as consequências 

contratuais, de acordo com o disposto nos Artigos Nº 77 a 80 da Lei Nº 8.666/93 e alterações 

posteriores. 

 

SÃO MOTIVOS PARA RESCISÃO DO PRESENTE CONTRATO:  

I – O não cumprimento de Cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

II – O cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

III – A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 

conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 

IV – O atraso injustificado na entrega dos produtos; 

V – A paralisação da entrega dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

VI – A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação não admitidas 

no Edital e no Contrato; 

VII – O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII – O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do Artigo 

67 da Lei Nº 8.666/93; 

IX – A decretação de falência; 

X – A dissolução da sociedade; 

XI – A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique 

a execução do Contrato; 

XII – Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

Contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

XIII – A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando 

modificação do valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1º do Artigo Nº 65 da Lei 

Nº 8.666/93; 

XIV – A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 

120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem ou 

guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurada Contratado nesses casos, o direito 

de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 

situação; 

XV – O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, 

salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem ou guerra, assegurado ao 

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 

normalizada a situação; 

XVI – A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 

obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 

especificadas no projeto; 
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XVII – A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do Contrato; 

XVIII – Descumprimento do disposto no Inciso V do Artigo Nº27 da Lei Nº 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A RESCISÃO DESTE CONTRATO PODERÁ SER: 

I – Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos Incisos 

I a XII e XVII desta Cláusula. 

II – Amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo da licitação, desde que 

haja conveniência para a Administração; 

III – Judicial, nos termos da legislação. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

 

PARÁGRAFO QUARTO – Quando a rescisão ocorrer com base nos Incisos XII a XVII do 

Artigo anterior, sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

 

I – Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão; 

II – Pagamento do custo da desmobilização. 

 

PARÁGRAFO QUINTO – Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente por igual tempo. 

 

PARÁGRAFO SEXTO – A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 

retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à 

Contratante, além das sanções previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 

14.1. Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 30 (trinta) dias corridos da notificação, 

à autoridade superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada à mesma até o julgamento 

do pleito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos, serão regulados pelas 

Cláusulas contratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da Teoria Geral dos Contratos e das disposições do Direito Privado, na forma do Artigo 

Nº 54, da Lei Nº 8.666/93, combinado com o Inciso XII, do Artigo 55, do mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS QUESTÕES DIVERSAS. 

16.1. O presente contrato fica vinculado aos dispositivos da Lei Nº 10.520/02, aplicando-se 

também, subsidiariamente, no que couber a Lei Nº 8.666/93, de 21/06/93 e suas posteriores 

alterações, além da legislação administrativa pertinente.  

 

16.1.1. A CONTRATADA reconhece, para todos os efeitos, a vinculação deste contrato ao Edital 

de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023 - PMP. 

16.1.2. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução deste contrato, em 

compatibilidade das obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DA PUBLICAÇÃO. 

17.1. A Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial dos 

Municípios – e ou Diário Oficial da União - DOU, conforme determina o Parágrafo Único, do 

Artigo 61, da Lei Nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FÓRUM. 

18.1. As partes elegem o Fórum de Patos–PB, com exclusão de qualquer outro, para dirimir 

quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento deste instrumento, renunciando a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

18.2. E, por estarem assim justas e acertadas, foi digitado o presente Contrato em 02 (duas) vias 

de igual teor, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado conforme, 

perante duas testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a 

cumpri-lo. 

 

 

 

 

 

Patos - PB, ___ de _______________ de _____. 

 

..................... 

Secretário Municipal de ... 

Ordenador de Despesas 

................ 

Contratada 

CNPJ nº .... 

..................... 

Assessor Jurídico 

OAB-PB nº ... 

 

 

Testemunhas: 

1._______________________  2.______________________ 

NOME/RG        NOME/RG 


